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 V O T O

 A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (Relatora):

1. A presente arguição de descumprimento de preceito fundamental tem
como objeto normas pelas quais foram implementadas alterações no
Decreto n. 4.074/2002 pelo Decreto presidencial n. 10.833/2021.

O Decreto n. 4.074/2002 regulamenta a Lei n. 7.802/1989. Nela se dispõe
sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem,
o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial,
a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e
embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização
de agrotóxicos, seus componentes e afins.

O arguente pede a declaração de inconstitucionalidade dos incs. III, X e
XV do art. 2º, do art. 3º, do inc. IV do art. 6º, do § 14 do art. 10, do art. 10-E,
do art. 12-C, do art. 15, do § 2º do art. 31, do art. 41, do  caput e dos §§ 2º e 3º
do art. 69 e do § 8º do art. 86 do Decreto n. 4.074/2002, alterado pelo Decreto
n. 10.833/2021 . 

Apesar do equívoco material do arguente ao indicar, na petição inicial,
aqueles dispositivos como sendo do Decreto n. 10.833/2021, não há dúvida
de que os dispositivos compõem o Decreto n. 4.074/2002 e o autor contesta
as modificações realizadas naqueles preceitos pelo Decreto n. 10.833/2021.

Assim, estando claro o pedido formulado, não há razão para intimar o
arguente para corrigir a petição, como sugere a Procuradoria-Geral da
República em seu parecer.

2. Tem-se nos dispositivos questionados:

“Art. 2º Cabe aos Ministérios da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, Saúde e do Meio Ambiente, no âmbito de suas
respectivas áreas de competências: (...) 

 III – (revogado pelo Decreto n. 10.833/2021); (...)
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X - monitorar e fiscalizar a qualidade de agrotóxicos, seus
componentes e afins quanto às características do produto registrado;

 (…)
XV - dar publicidade ao resumo dos pedidos e das concessões de

 registro; e (…)
Art. 3º Cabe ao Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento e ao Ministério da Saúde, no âmbito de suas
competências, monitorar os resíduos de agrotóxicos e afins em

 produtos de origem vegetal e animal. (…)
 Art. 6º Cabe ao Ministério da Saúde: (...)

IV - definir os critérios técnicos para a avaliação de agrotóxicos,
seus componentes e afins destinados ao uso em ambientes urbanos e

 industriais; (…)
Art. 10. Para obter o registro ou a reavaliação de registro de

produtos técnicos, pré-misturas, agrotóxicos e afins, o interessado
deve apresentar, em prazo não superior a cinco dias úteis, a contar da
data da primeira protocolização do pedido, a cada um dos órgãos
responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente,
requerimento em duas vias, conforme Anexo II, acompanhado dos
respectivos relatórios e de dados e informações exigidos, por aqueles

 órgãos, em normas complementares. (...)
§ 14. Os estudos de eficiência e praticabilidade constantes dos

itens 18.1 e 21.1 do Anexo II, relacionados respectivamente a produtos
formulados e produtos formulados com base em produto técnico
equivalente, não serão exigidos dos produtos que, comparados a
produtos formulados já registrados, apresentarem todas as

 características a seguir:
I – mesmo ingrediente ativo; e 
II - mesmas indicações de uso (culturas e doses) e modalidades de

emprego já registradas. (...) 
Art. 10-E. Para fins de classificação toxicológica e de comunicação

do perigo à saúde na rotulagem de agrotóxicos, pré-misturas e afins,
serão observadas as diretrizes do GHS ou do sistema que vier a

 substituí-lo. (...)
Art. 12-C. O órgão federal de agricultura estabelecerá regulamento

específico sobre a priorização de agrotóxicos e afins com finalidades
agrícolas, por motivos fitossanitários ou com o objetivo de promover a

 competitividade, a fabricação e a formulação nacional.
Parágrafo único. Os pleitos de registro de agrotóxicos e afins

selecionados serão publicados pelo órgão registrante e terão a
tramitação de seus processos priorizada nos órgãos federais de saúde

 e de meio ambiente. (…)
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Art. 15. Os prazos estabelecidos para a decisão final nos processos
de registro de produtos técnicos, pré-misturas, agrotóxicos e afins
considerarão os critérios de complexidade técnica e as priorizações

 estabelecidas pelos órgãos federais competentes.
§ 1º A aplicação dos critérios a que se refere o caput determinará o

enquadramento do pleito submetido à avaliação nas seguintes
 categorias de precedência:

 I - prioritária; ou
 II - ordinária.

§ 2º O prazo para a conclusão da avaliação dos processos de
 registro a que se refere o caput será para:

 I - a categoria prioritária, de até:
a) doze meses para os casos de novos produtos técnicos, contados

 da data da publicação da priorização;
b) seis meses para os casos de produtos técnicos equivalentes,

 contados da data da publicação da priorização;
c) seis meses para os casos de produtos formulados, contados da

 data do registro dos respectivos produtos técnicos; e
d) seis meses para os casos de produtos formulados cujo produto

técnico já esteja registrado, contados da data da publicação da lista de
 prioridade; e

 II - a categoria ordinária, de até:
a) trinta e seis meses para o caso de novo produto técnico,

 contados da data do protocolo do pedido;
b) vinte e quatro meses para os casos de produtos técnicos

 equivalentes, contados da data do protocolo do pedido;
c) vinte e quatro meses para os casos de produtos formulados cujo

produto técnico já esteja registrado, contados da data do protocolo do
 produto formulado;

d) vinte e quatro meses para os casos de produtos formulados,
cujo produto técnico não esteja registrado, contados da data do

 registro do produto técnico;
e) doze meses para os casos de novos produtos formulados,

 contados da data do registro dos respectivos novos produtos técnicos;
f) doze meses para as alterações de registro do produto técnico,

 contados da data do protocolo do pedido; e
g) doze meses para as alterações de registro de produto

 formulado, contados da data do protocolo do pedido.
§ 3º Os pleitos de registro de produtos formulados da categoria

prioritária serão selecionados e publicados pelo órgão registrante e
terão a tramitação de seus processos priorizada nos órgãos federais de

 agricultura, saúde e de meio ambiente.
§ 4º Será priorizado automaticamente um produto técnico por

ingrediente ativo para cada produto formulado que conste da lista de
 prioridade.
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§ 5º Para o cumprimento do disposto no § 4º, o requerente deverá
indicar os produtos técnicos utilizados nos estudos do produto

 formulado.
§ 6º Os prazos para avaliação de pré-misturas corresponderão aos

 prazos atribuídos aos produtos formulados.
§ 7º O disposto na alínea "e" do inciso II do § 2º aplica-se aos

novos produtos formulados protocolados no prazo de até três meses,
 contado da data do protocolo do pedido do novo produto técnico.

§ 8º Quando houver solicitação, pelos órgãos federais
competentes, de esclarecimentos, de dados complementares ou de
estudos, a contagem dos prazos de que trata o § 2º será suspensa até

 que essa solicitação seja atendida.
§ 9º O não atendimento às solicitações de que trata o § 8º no prazo

de trinta dias, contado da data de recebimento da notificação,
implicará o arquivamento do processo e o indeferimento do pleito

 pelo órgão federal responsável do registro.
§ 10. Na hipótese prevista no § 9º, o órgão solicitante poderá

conceder prazo adicional ao requerente, desde que este apresente
 justificativa técnica considerada procedente.

§ 11. O órgão que estabelecer restrição ao pleito do registrante
 deverá comunicá-la aos demais órgãos federais envolvidos.

§ 12. O órgão federal registrante disporá do prazo de trinta dias,
contado da data de disponibilização dos resultados das avaliações dos
órgãos federais envolvidos para conceder ou indeferir a solicitação do

 requerente’. (…)
Art. 31. É proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e

 afins: (...)
§ 2º Os critérios referentes aos procedimentos, aos estudos e às

evidências suficientes de que tratam os incisos III a VIII do caput
 devem ser definidos em norma do órgão federal de saúde. (…)

Art. 41. As empresas titulares de registro fornecerão aos órgãos
federais competentes, anualmente, até 31 de janeiro de cada ano,

 dados relativos a:
I - estoques, produção nacional, importação, exportação, vendas

internas detalhadas, devolução e perdas dos produtos agrotóxicos e
 afins registrados; e

II - empresas envolvidas na cadeia de produção e comercialização
com que tiver relações comerciais e jurídicas, inclusive o seu CNPJ,
tais como produtoras, formuladoras, importadoras, exportadoras e

 revendedoras.
§ 1º Os órgãos federais de saúde e de agricultura terão acesso aos

dados entregues ao órgão de meio ambiente referentes às quantidades
de agrotóxicos, seus componentes e afins importados, exportados,

 produzidos, formulados e comercializados.
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§ 2º As empresas titulares de registro deverão apresentar os
quantitativos mensais relativos aos dados de que tratam os incisos I e

 II do caput, em conformidade com o Relatório do Anexo VII. (…)
Art. 69. Sem prejuízo do controle e da fiscalização, a cargo do

Poder Público, todo estabelecimento destinado à produção e
importação de agrotóxicos, seus componentes e afins deverá dispor de
unidade de controle de qualidade próprio, com a finalidade de
verificar a qualidade do processo produtivo, das matérias-primas e

 substâncias empregadas, quando couber, e dos produtos finais. (...)
§ 2º Os titulares de registro de agrotóxicos, seus componentes e

afins que contenham impurezas relevantes do ponto de vista
toxicológico ou ambiental deverão guardar os laudos de análise do

 teor de impurezas, conforme estabelecido na concessão do registro.
§ 3º Norma complementar editada conjuntamente pelos órgãos de

agricultura, de saúde e de meio ambiente disporá sobre o
 cumprimento do disposto neste artigo. (…)

Art. 86. Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis,
a infração de disposições legais acarretará, isolada ou
cumulativamente, independentemente da medida cautelar de
interdição de estabelecimento, a apreensão do produto ou alimentos
contaminados e a aplicação das sanções previstas no art. 17 da Lei nº

 7.802, de 1989. (...)
§ 8º A destruição ou a inutilização de vegetais, parte de vegetais e

alimentos será determinada pela autoridade sanitária competente
quando forem identificados resíduos acima dos níveis permitidos ou
aplicação de agrotóxicos e afins de uso não autorizado, sempre que
estes oferecerem risco dietético inaceitável, conforme critérios

 definidos em norma complementar”.

Não conhecimento da arguição no ponto relativo ao inc. IV do art. 6º e ao 
 art. 41 do Decreto n. 4.074/2002, alterado pelo Decreto n. 10.833/2021

3. Entre os dispositivos impugnados na presente arguição de
descumprimento de preceito fundamental estão o inc. IV do art. 6º e o art.
41 do Decreto n. 4.074/2002, alterado pelo Decreto n. 10.833/2002, nos quais
se tem:

 “Art. 6º Cabe ao Ministério da Saúde: (...)
IV - definir os critérios técnicos para a avaliação de agrotóxicos,

seus componentes e afins destinados ao uso em ambientes urbanos e
 industriais; (…)”
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“Art. 41. As empresas titulares de registro fornecerão aos órgãos
federais competentes, anualmente, até 31 de janeiro de cada ano,

 dados relativos a:
I - estoques, produção nacional, importação, exportação, vendas

internas detalhadas, devolução e perdas dos produtos agrotóxicos e
 afins registrados; e

II - empresas envolvidas na cadeia de produção e comercialização
com que tiver relações comerciais e jurídicas, inclusive o seu CNPJ,
tais como produtoras, formuladoras, importadoras, exportadoras e

 revendedoras.
§ 1º Os órgãos federais de saúde e de agricultura terão acesso aos

dados entregues ao órgão de meio ambiente referentes às quantidades
de agrotóxicos, seus componentes e afins importados, exportados,

 produzidos, formulados e comercializados.
§ 2º As empresas titulares de registro deverão apresentar os

quantitativos mensais relativos aos dados de que tratam os incisos I e
 II do caput, em conformidade com o Relatório do Anexo VII. (…)”

O inc. IV do art. 6º veicula atribuição do Ministério da Saúde para
definir os critérios técnicos de avaliação de agrotóxicos destinados a
utilização em ambientes urbanos e industriais. E o art. 41 versa sobre os
prazos para que empresas forneçam aos órgãos públicos dados referentes a
agrotóxicos comercializados.

Quanto a esses dispositivos, entretanto, o arguente não desenvolveu
alguma fundamentação jurídica voltada especificamente a questionar ou a
oferecer dados referentes à validade ou não desses preceitos e a embasar o
pedido de declaração de inconstitucionalidade.

Tem-se, no art. 3o. da Lei n. 9282/1999, que a petição inicial da arguição
de descumprimento de preceito fundamental deverá conter: “I - a indicação
do preceito fundamental que se considera violado; II - a indicação do ato
questionado; III - a prova da violação do preceito fundamental; IV - o
pedido, com suas especificações; V - se for o caso, a comprovação da
existência de controvérsia judicial relevante sobre a aplicação do preceito

 fundamental que se considera violado. ..”.

Na espécie, a arguente não cuidou de cumprir os ditames daquela
norma, não oferecendo fundamentação nem comprovação da violação do
preceito fundamental afirmado apenas genericamente.
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Assim, nos termos da legislação vigente e da jurisprudência consolidada
sobre a matéria, a ação não pode ser conhecida nessa parte.

Nesse sentido, por exemplo, o seguinte julgado:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEPCIA
DA INICIAL. - É NECESSARIO, EM AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE, QUE VENHAM EXPOSTOS OS
FUNDAMENTOS JURIDICOS DO PEDIDO COM RELAÇÃO AS
NORMAS IMPUGNADAS, NÃO SENDO DE ADMITIR-SE
ALEGAÇÃO GENERICA DE INCONSTITUCIONALIDADE SEM
QUALQUER DEMONSTRAÇÃO RAZOAVEL, NEM ATAQUE A
QUASE DUAS DEZENAS DE MEDIDAS PROVISORIAS EM SUA
TOTALIDADE COM ALEGAÇÕES POR AMOSTRAGEM. AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE QUE NÃO SE
CONHECE” (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 259/DF, Relator
o Ministro Moreira Alves, DJ 19.2.1993).

Deve ser anotado que o arguente, embora tenha contestado, em suas
razões, a supressão da atribuição do Ministério da Saúde para a concessão
de registro de agrotóxicos e afins destinados a ambientes domiciliares, ao
tratamento de água e a campanhas de saúde pública, não formulou pedido
de declaração de inconstitucionalidade do dispositivo que veicula a
matéria, é dizer, o inc. V do art. 6º do Decreto n. 4.074/2002.

Assim, não conheço da ação quanto ao inc. IV do art. 6º e ao art. 41 do
Decreto n. 4.074/2002, alterado pelo Decreto n. 10.833/2021, devendo a
arguição ter prosseguimento em relação aos demais dispositivos

 questionados.

 Proposta de conversão do exame de cautelar em julgamento de mérito

 4. A ação está instruída com as informações dos órgãos dos quais
exarados o ato impugnado e com manifestações da Advocacia-Geral da
União e da Procuradoria-Geral da República. Assim, em atendimento ao
princípio constitucional da duração razoável do processo, na esteira da
jurisprudência acolhida sobre o tema neste Supremo Tribunal, proponho a
conversão do exame do requerimento de medida cautelar em julgamento de
mérito. Como precedentes, por exemplo:



Pl
en

ár
io

 V
irt

ua
l -

 m
in

ut
a d

e v
ot

o 
- 0

7/
10

/2
02

2 0
0:0

0

8

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
ESTADUAL 8.939/2009 DO ESTADO DA PARAÍBA. FERIADO
ESTADUAL AOS BANCÁRIOS E ECONOMIÁRIOS. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. DESVIO DE FINALIDADE.
INSTITUIÇÃO DE DESCANSO REMUNERADO A CATEGORIA
ESPECÍFICA, SOB O PRETEXTO DE INSTITUIÇÃO DE FERIADO.
OFENSA AO ART. 22, I, DA CF. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA
UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO DO TRABALHO.
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E FORMAL
RECONHECIDA. 1. Proposta de conversão de referendo de medida
cautelar em julgamento definitivo de mérito, considerando a não
complexidade da questão de direito em discussão e a instrução dos
autos, nos termos do art. 12 da Lei 9.868/1999. 2. Instituição de
“feriado” somente a bancários e economiários, sem discrímen
razoável, configura ofensa ao princípio constitucional da isonomia.
Inconstitucionalidade material reconhecida. 3. Lei estadual que, a
pretexto de instituir feriado, concede benefício de descanso
remunerado à categoria dos bancários e economiários incorre em
desvio de finalidade e viola a competência privativa da União para
legislar sobre direito do trabalho. Inconstitucionalidade formal

 reconhecida. 4. Ação direta conhecida e julgada procedente” (Ação
Direta de Inconstitucionalidade n. 5.566/PB, Relator o Ministro
Alexandre de Moraes, DJe 9.11.2018).

 Legitimidade ativa do autor

5. O Partido dos Trabalhadores – PT é constitucionalmente legitimado
para o ajuizamento da presente arguição de descumprimento de preceito
fundamental (inc. VIII do art. 103 da Constituição da República e inc. I do
art. 2º da Lei n. 9.882/1999).

Este Supremo Tribunal consolidou jurisprudência no sentido de que
partido político com representação no Congresso Nacional é legitimado
para a propositura de ações do controle abstrato de constitucionalidade,
dispensando-se análise e conclusão sobre o nexo de pertinência temática
entre as finalidades estatutárias e o pedido (ADI n. 1.096/MC, Relator o
Ministro Celso de Mello, DJ 22.9.1995, e ADI n. 1.963, Relator o Ministro
Maurício Corrêa, DJ 7.5.1999).

 Cabimento da arguição de descumprimento de preceito fundamental
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6. Quanto ao cabimento da arguição de descumprimento de preceito
fundamental, no art. 1º da Lei n. 9.882/1999 se dispõe:

“Art. 1º A arguição prevista no § 1º do art. 102 da Constituição
Federal será proposta perante o Supremo Tribunal Federal, e terá por
objeto evitar ou reparar lesão a preceito fundamental, resultante de

 ato do Poder Público.
Parágrafo único. Caberá também arguição de descumprimento de

 preceito fundamental:
I - quando for relevante o fundamento da controvérsia

constitucional sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou
 municipal, incluídos os anteriores à Constituição”.

Na presente arguição são impugnadas normas do Decreto n. 4.074/2002,
alteradas pelo Decreto n. 10.833/2022, pelas quais se regulamenta a lei de
fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins.

O arguente sustenta que as novas regras do Decreto n. 4.074/2002
contrariam os princípios da dignidade da pessoa humana, da prevenção e
da precaução, da vedação ao retrocesso ambiental, do desenvolvimento
sustentável, assim como os direitos fundamentais à vida, ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado e de acesso à informação.

7. A relevância jurídica das alegações postas sobre as normas apontadas
como inconstitucionais e editadas pelo Chefe do Poder Executivo federal
impõe a necessidade de examiná-las à luz dos princípios constitucionais.

O Decreto n. 10.833/2022, editado pelo Presidente da República, pelo
qual modificado o Decreto n. 4.074/2002, é ato normativo dotado de
abstração, generalidade e impessoalidade, sujeitando-se ao controle abstrato
de constitucionalidade. Assim caracterizado, eventual ofensa a preceitos
fundamentais pode consubstanciar contrariedade direta à Constituição da
República.

Na espécie, o exame de constitucionalidade das normas impugnadas
prescinde da análise de normas legais. A análise de compatibilidade com as
normas constitucionais é direta e imediata. Neste sentido anota Clèmerson
Merlin Clève:
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“(...) o regulamento pode ofender a Constituição não apenas na
hipótese de edição de normativa autônoma, mas também quando o
exercente da atribuição regulamentar atue inobservando os princípios
da reserva legal, da supremacia da lei e, mesmo, o da separação dos

 poderes . É incompreensível que o maior grupo de normas existente
num Estado caracterizado como social e interventor fique a salvo do

 contraste vantajoso operado por via de fiscalização abstrata” ( A
 fiscalização abstrata da constitucionalidade no Direito brasileiro . 2.

ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000, p. 211-212).

A interpretação da normas vigentes, em especial o § 1º do art. 4º da Lei
n. 9.882/1999, conduz ao entendimento de ser inadmissível arguição de
descumprimento de preceito fundamental quando há outro meio eficaz de
sanar a lesividade afirmada.

O princípio da subsidiariedade rege a instauração do processo objetivo
de arguição de descumprimento de preceito fundamental, condicionando
seu ajuizamento à ausência de outro meio processual apto a sanar de forma
eficaz a situação de lesividade indicada pelo autor.

Este Supremo Tribunal Federal assentou que “a subsidiariedade da
arguição é condicionada pelo meio eficaz de sanar a lesão, compreendido
no contexto da ordem constitucional global como aquele apto a solver a

 controvérsia constitucional relevante de forma ampla, geral e imediata”
(Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 554 AgR,
Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 9.3.2020).

Observa o Ministro Gilmar Mendes que “a existência de processos
ordinários e recursos extraordinários não deve excluir, a priori, a utilização
da argüição de descumprimento de preceito fundamental, em virtude da
feição marcadamente objetiva dessa ação” (Arguição de Descumprimento
de Preceito Fundamental n. 33, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de
27.10.2006).

No julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental n. 99, anotou o Ministro Ricardo Lewandowski que

“(...) a ação de descumprimento de preceito fundamental (ADPF)
constitui via estreita, ação especial, somente admissível se atendidos
determinados pressupostos estabelecidos na lei de regência. Dentre
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esses pressupostos destaca-se o princípio da subsidiariedade, segundo
o qual não deve ser permitida a utilização da ADPF quando houver
outro meio eficaz de sanar a lesividade (art. 5º, § 1º, Lei 9.882/99). 

Conforme entendimento desta Corte sobre o tema, embora, em
princípio, deva-se ter em mente, para efeito de aferição da
subsidiariedade, os demais processos objetivos previstos no
ordenamento jurídico, a exigência refere-se, precisamente, à
inexistência de outro meio capaz de oferecer provimento judicial com

 eficácia ampla, irrestrita e imediata no caso concreto.
É o que se depreende da leitura de trecho do voto do Relator na

 ADPF 33-MC, Ministro Gilmar Mendes:
‘ Assim, tendo em vista o caráter acentuadamente objetivo da

arguição de descumprimento, o juízo de subsidiariedade há de ter em
vista, especialmente, os demais processos objetivos já consolidados no
sistema constitucional. Nesse caso, cabível a ação direta de
inconstitucionalidade ou de constitucionalidade, não será admissível a
argüição de descumprimento. Em sentido contrário, não sendo
admitida a utilização de ações diretas de constitucionalidade ou
inconstitucionalidade – isto é, não se verificando a existência de meio
apto para solver a controvérsia constitucional relevante de forma
ampla, geral e imediata -, há de se entender possível a utilização da
arguição de descumprimento de preceito fundamental. (...) 

É que as ações originárias e o próprio recurso extraordinário não
parecem, as mais das vezes, capazes de resolver a controvérsia
constitucional de forma geral, definitiva e imediata.’ (sem grifos no
original). 

Bem examinados aos autos, entendo ser possível, no caso
concreto, ao menos em tese, a obtenção do provimento pretendido de
forma ampla, geral e imediata, pela utilização de outras medidas
processuais. Essa circunstância, por si só, é suficiente para afastar a via
utilizada (...)” (decisão monocrática, DJ 22.3.2007).

No caso em análise, comprovada a inadequação ou ineficácia de outra
ação, especialmente em sede de controle abstrato de constitucionalidade,
para a impugnação das alterações ao Decreto n. 4.074/2002 , tem-se por
atendido o princípio da subsidiariedade. Anote-se ter sido demonstrado ser
relevante a controvérsia constitucional sobre o ato normativo.

Cabível, portanto, a presente arguição de descumprimento de preceito
fundamental  .

 Contexto normativo
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 8. A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem,
o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial,
a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e
embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização
de agrotóxicos, seus componentes e afins são disciplinados na Lei n. 7.802
/1989.

Pelo disposto no art. 2º da Lei n. 7.802/1989, agrotóxicos são “os
produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos,
destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e
beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de
florestas, nativas ou implantadas, e de outros ecossistemas e também de
ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a
composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de
seres vivos considerados nocivos, e substâncias e produtos empregados
como desfolhantes, dessecantes, estimuladores e inibidores de crescimento”.

Naquele diploma se estabelece que “os agrotóxicos, seus componentes e
afins, de acordo com definição do art. 2º desta Lei, só poderão ser
produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados, se
previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e
exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio

 ambiente e da agricultura ”. 

Na Lei n. 7.802/1989 se proíbe o registro de agrotóxicos, componentes e
afins: “a) para os quais o Brasil não disponha de métodos para desativação
de seus componentes, de modo a impedir que os seus resíduos
remanescentes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde pública; b)
para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil; c) que
revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de
acordo com os resultados atualizados de experiências da comunidade
científica; d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho
reprodutor, de acordo com procedimentos e experiências atualizadas na
comunidade científica; e) que se revelem mais perigosos para o homem do
que os testes de laboratório, com animais, tenham podido demonstrar,
segundo critérios técnicos e científicos atualizados; f) cujas características
causem danos ao meio ambiente” (§ 6º do art. 3º)  .
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Naquela Lei se prevê a possibilidade de cancelamento e impugnação de
registro de agrotóxicos por entidades interessadas e sobre requisitos de
embalagem, rotulagem e propaganda desses produtos.

A venda de agrotóxicos é condicionada à apresentação de receituário
próprio, prescrito por profissional legalmente habilitado (art. 13). São
também fixadas penalidades administrativas, sem prejuízo das
responsabilidades civil e penal, por infração às obrigações postas no
diploma legal.

Pelo disposto no art. 9º da Lei n. 7.802/1989, cabe à União “I - legislar
sobre a produção, registro, comércio interestadual, exportação, importação,
transporte, classificação e controle tecnológico e toxicológico; II - controlar e
fiscalizar os estabelecimentos de produção, importação e exportação; III -
analisar os produtos agrotóxicos, seus componentes e afins, nacionais e
importados; IV - controlar e fiscalizar a produção, a exportação e a
importação”. 

Aos Estados e Distrito Federal compete “nos termos dos arts. 23 e 24 da
Constituição Federal, legislar sobre o uso, a produção, o consumo, o
comércio e o armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins,
bem como fiscalizar o uso, o consumo, o comércio, o armazenamento e o
transporte interno” (art. 10). 

Aos Municípios cumpre “legislar supletivamente sobre o uso e o
armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins” (art. 11).

 9. O Decreto n. 4.074/2002, alterado pelo Decreto n. 10.833/2021,
regulamenta a Lei n. 7.802/1989.

No ato normativo se dispõe sobre as atribuições de órgãos de controle
de agrotóxicos (Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
Saúde e Meio Ambiente), o procedimento de registro, os critérios para
embalagem, fracionamento e rotulagem, a propaganda, o armazenamento,
o transporte, o controle de qualidade, a inspeção e a fiscalização de
agrotóxicos, prevendo-se infrações e sanções administrativas.
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 Considerações sobre agrotóxicos

10. A Subcomissão Especial sobre o Uso dos Agrotóxicos e suas
Consequências à Saúde, instalada na Câmara dos Deputados em maio de
2011 com o objetivo de avaliar os processos de controle e uso de agrotóxicos
e suas repercussões na saúde pública, realizou reuniões, audiências
públicas, auscultas técnicas, atividades externas e elaborou relatório no qual
registrou que “o Brasil ocupa a primeira posição no valor despendido, com
a aquisição de substâncias agrotóxicas em todo o mundo. O volume
consumido no nosso país colocou o Brasil como sendo a nação que mais
consome agrotóxicos no mundo, o que traz muitas preocupações à nossa
população”. Anotou-se que “o aumento do consumo é superior ao aumento
da produção agrícola, ampliando ainda mais as preocupações quanto ao
tema” (doc. 5) . Consta o seguinte trecho do documento:

“Muitas das falhas ocorrem pela não observância das normas por
parte das indústrias produtoras de agrotóxicos, pelos importadores,
pelos comerciantes e por quem aplica tais substâncias nas plantas, nos

 solos, nos mananciais de água e no ar. (…)
As deficiências existentes no sistema de fiscalização e controle

estatal incidentes, tanto na fase de registro, quanto na fase de
comercialização e uso dos agrotóxicos, foram temas recorrentes nos
debates promovidos pela Subcomissão. A Anvisa, o Ibama, o
Ministério da Agricultura, entre outros, alegaram, como sendo alguns
dos óbices ao bom desempenho fiscalizatório do Poder Público, o
pequeno número de técnicos direcionados por esses órgãos para essa
importante atividade e a ausência de um processo de articulação
permanente entre os órgãos públicos federais e estaduais para

 execução desta atividade, de maneira mais integrada e racional” .

O Relatório Nacional de Vigilância em Saúde de Populações Expostas a
Agrotóxicos de 2018, da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde, anotou que a exposição a agrotóxicos pode causar intoxicação leve,
moderada ou grave, a depender da quantidade absorvida, o tempo de
contato, a toxicidade do produto e a velocidade do atendimento médico.
São diversas as consequências à saúde: “alergias; distúrbios gastrintestinais,
respiratórios, endócrinos, reprodutivos e neurológicos; neoplasias; mortes
acidentais; suicídios; entre outros (WORLD HEALTH ORGANIZATION,
2010). Os grupos mais suscetíveis a esses efeitos são: trabalhadores
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agrícolas, aplicadores de agrotóxicos, crianças, mulheres em idade
reprodutiva, grávidas e lactantes, idosos e indivíduos com vulnerabilidade
biológica e genética (UNITED STATES, 2013; SANBORN et al., 2002)”. 

Aquele estudo apontou o risco de intoxicação de mulheres camponesas, 
“seja por meio de fontes de exposição de origem ocupacional ou doméstica,
ou ambas, além da exposição ambiental. Muitas vezes, as mulheres estão
envolvidas em atividades de plantio e colheita ou mesmo na pulverização
manual, além da lavagem dos equipamentos e das roupas utilizadas no
processo de pulverização (LUNA, 2016; GREGOLIS; PINTO; PERES, 2012;
PERES et al., 2004)”. 

Demonstrou-se que, pelo Sistema de Agrotóxicos Fitossanitários do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Mapa, entre 2007 e
2014, a quantidade de agrotóxicos comercializados no Brasil passou de
aproximadamente 623.353.689 para 1.552.998.056 quilogramas (aumento de
149,14%). No período de 2007 a 2015, foram notificados 84.206 casos de
intoxicações por agrotóxicos, mas “a subnotificação ainda é expressiva no
Brasil e no mundo, em especial nos casos de intoxicação crônica, o que
dificulta o dimensionamento do problema no País, além de invisibilizar os
custos desses atendimentos para o SUS, já que podem haver manifestações
clínicas diversas (WORLD HEALTH ORGANIZATION, 1990; PARANÁ,

 2013b)”.

O Instituto Nacional do Câncer – Inca adverte que pesquisas têm
demonstrado o potencial desenvolvimento de câncer associado aos
agrotóxicos e recomenda maior precaução no emprego desses produtos.

De acordo com a Associação Brasileira de Saúde Coletiva – Abrasco, no
estudo “Agronegócio e pandemia no Brasil”, entre 2019 e 2020 foram
liberados 997 novos agrotóxicos, número expressivo se comparado com os
815 registrados no tempo compreendido entre 2010 e 2015. A entidade
alerta que “os agrotóxicos podem influenciar o complexo sistema

 imunológico por meio de muitas vias diferentes” (imunotoxidade), sendo 
“evidente que distúrbios metabólicos, incluindo obesidade e o sistema
imunológico sensibilizado por esses químicos, interagem e aumentam a
vulnerabilidade aos efeitos da exposição à SARS-COV2”. 
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A Human Rights Watch anota que “muitos dos agrotóxicos usados no
Brasil são altamente perigosos. Dos 10 agrotóxicos mais utilizados no Brasil
em 2016, 9 são considerados agrotóxicos altamente perigosos pela ONG
Pesticide Action Network International. Destes 10 agrotóxicos, 4 não estão
autorizados para uso na Europa—o que indica quão perigosos muitos deles
são segundo alguns padrões”. 

No relatório “ Você não quer mais respirar veneno” - As falhas do Brasil
 na proteção de comunidades rurais expostas à dispersão de agrotóxicos ”

(2018), aquele organismo internacional mostra os motivos da objetiva
preocupação com as intoxicações geradas pela pulverização aérea de
agrotóxicos. Depois de entrevistar setenta e três pessoas, em sete locais de
zonas rurais das cinco regiões brasileiras, incluídas comunidades indígenas,
quilombolas e escolas rurais, constatou que, “em todos os sete locais
visitados, as pessoas descreveram sintomas consistentes com a intoxicação
aguda por agrotóxicos após verem agrotóxicos serem utilizados nas
proximidades, ou sentirem o cheiro de agrotóxicos aplicados recentemente
em plantações próximas. Os sintomas incluem vômito, náusea, dor de
cabeça e tontura. Elas frequentemente descreveram terem tido esses
sintomas em várias ocasiões, não apenas uma única vez, coincidindo com os
períodos de pulverização nas plantações próximas”. 

O Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos –
Para, coordenado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa,
analisou 4.616 amostras de 14 alimentos de origem vegetal representativos
da dieta da população brasileira (abacaxi, alface, alho, arroz, batata-doce,
beterraba, cenoura, chuchu, goiaba, laranja, manga, pimentão, tomate e
uva) coletados em estabelecimentos varejistas de setenta e sete municípios
no período de 2017 a 2018.

Foram constatadas 1.072 amostras insatisfatórias quanto ao limite
máximo de resíduos, o que corresponde a 23% do escopo da pesquisa.

O impacto negativo do uso desmedido de agrotóxicos, somado à
necessidade de se assegurarem padrões de produção e consumo
sustentáveis, fez com que uma das metas da Agenda 2030 para o
Desenvolvimento Sustentável no Brasil fosse de, até 2020, “alcançar o
manejo ambientalmente adequado dos produtos químicos e de todos os
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resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos
internacionalmente acordados, e redução significativa da liberação destes
para o ar, a água e o solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a
saúde humana e o meio ambiente” .

 Direito ao meio ambiente equilibrado e dos direitos à vida e saúde

 11. O direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado
está previsto no art. 225 da Constituição da República:

“ Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de

 defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações ”.

Pela primeira vez no no constitucionalismo pátrio, a Constituição da
República de 1988 dispôs de capítulo dedicado, expressamente, ao meio
ambiente. Nele se dispõe sobre os princípios da responsabilidade e da
solidariedade intergeracional, pelos quais é garantido o direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado não apenas à geração atual, mas
também às futuras.

Pelo inc. V do § 1º do art. 225 da Constituição se dispõe caber ao Poder
Público “controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas,
métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de

 vida e o meio ambiente”.

A defesa do meio ambiente consubstancia princípio constitucional da
ordem econômica, conformador do modelo que incorporou, como
princípio, a livre iniciativa:

“ Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos
existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os

 seguintes princípios: (...)
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento

diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e
 de seus processos de elaboração e prestação” .

A Declaração do Rio de Janeiro sobre Meio Ambiente e
Desenvolvimento, aprovada na Conferência das Nações Unidas sobre Meio
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Ambiente e o Desenvolvimento realizada em 1992, reafirmou a Declaração
de Estocolmo de 1972:

 “Princípio 1
Os seres humanos estão no centro das preocupações com o

desenvolvimento sustentável. Têm direito a uma vida saudável e
 produtiva, em harmonia com a natureza. (...)

 Princípio 15
Com o fim de proteger o meio ambiente, o princípio da precaução

deverá ser amplamente observado pelos Estados, de acordo com suas
capacidades. Quando houver ameaça de danos graves ou
irreversíveis, a ausência de certeza científica absoluta não será
utilizada como razão para o adiamento de medidas economicamente

 viáveis para prevenir a degradação ambiental”.

A Política Nacional do Meio Ambiente é disciplinada na Lei n. 6.938, de
31.8.1981:

“ Art. 2º. A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a
preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia
à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento
socioeconômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da

 dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios:
I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico,

considerando o meio ambiente como um patrimônio público a ser
necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso

 coletivo;
 II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;

 III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas

 representativas;
V - controle e zoneamento das atividades potencial ou

 efetivamente poluidoras;
VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas

 para o uso racional e a proteção dos recursos ambientais;
 VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;

 VIII - recuperação de áreas degradadas;
 IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;

X - educação ambiental a todos os níveis do ensino, inclusive a
educação da comunidade, objetivando capacitá-la para participação

 ativa na defesa do meio ambiente ”.

Este Supremo Tribunal assentou que “o direito à integridade do meio
ambiente típico direito de terceira geração constitui prerrogativa jurídica de
titularidade coletiva, refletindo, dentro do processo de afirmação dos



Pl
en

ár
io

 V
irt

ua
l -

 m
in

ut
a d

e v
ot

o 
- 0

7/
10

/2
02

2 0
0:0

0

19

direitos humanos, a expressão significativa de um poder atribuído, não ao
indivíduo identificado em sua singularidade, mas, num sentido
verdadeiramente mais abrangente, a própria coletividade social” (Mandado
de Segurança n. 22.164/SP, Plenário, Relator o Ministro Celso de Mello, DJ
17.11.1995)  .

No voto condutor do julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade n. 4.269/DF (Plenário, DJ 1º.2.2019), o Ministro Edson
Fachin realçou que, “no Brasil, a constitucionalização de uma ordem
ambiental voltada ao dever estatal de proteção do meio ambiente, bem
como seu deslocamento para o rol de direitos fundamentais, consagrou
modelo de Estado que considera a proteção ambiental e o fenômeno do
desenvolvimento ‘um objetivo comum, pressupondo a convergência de
objetivos das políticas de desenvolvimento econômico, social e cultural e de

 proteção ambiental’ ( FIORILLO, Celso Antônio Pacheco. Curso de Direito
Ambiental Brasileiro. 4. ed. São Paulo: Saraiva: 2003, p. 25)  ” .

Com fundamento nos princípios constitucionais do meio ambiente
ecologicamente equilibrado, da proteção à saúde humana, do
desenvolvimento sustentável e da equidade intergeracional, este Supremo
Tribunal declarou válida proibição à importação de pneus usados ou
remodelados (Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 101
/DF, de minha relatoria, DJ 4.6.2012):

“ (...) a) os elementos que compõem o pneus, dando-lhe
durabilidade, é responsável pela demora na sua decomposição
quando descartado em aterros; b) a dificuldade de seu
armazenamento impele a sua queima, o que libera substâncias tóxicas
e cancerígenas no ar; c) quando compactados inteiros, os pneus
tendem a voltar à sua forma original e retornam à superfície,
ocupando espaços que são escassos e de grande valia, em especial nas
grandes cidades; d) pneus inservíveis e descartados a céu aberto são
criadouros de insetos e outros transmissores de doenças; e) o alto
índice calorífico dos pneus, interessante para as indústrias
cimenteiras, quando queimados a céu aberto se tornam focos de
incêndio difíceis de extinguir, podendo durar dias, meses e até anos; f)
o Brasil produz pneus usados em quantitativo suficiente para
abastecer as fábricas de remoldagem de pneus, do que decorre não

 faltar matéria-prima a impedir a atividade econômica”.
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São, ainda, precedentes deste Supremo Tribunal sobre tutela do direito
fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, por exemplo:

“ AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
CONSTITUCIONAL E AMBIENTAL. FEDERALISMO E RESPEITO
ÀS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE NORMA ESTADUAL
AUTORIZAR EDIFICAÇÃO POR PARTICULARES EM ÁREAS DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE APP, COM FINALIDADE
EXCLUSIVAMENTE RECREATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL E MATERIAL. 1. A competência legislativa concorrente cria
o denominado condomínio legislativo entre a União e os Estados-
Membros, cabendo à primeira a edição de normas gerais sobre as
matérias elencadas no art. 24 da Constituição Federal; e aos segundos
o exercício da competência complementar quando já existente norma
geral a disciplinar determinada matéria (CF, art. 24, § 2º) e da
competência legislativa plena (supletiva) quando inexistente norma
federal a estabelecer normatização de caráter geral (CF, art. 24, § 3º). 2.
Inconstitucionalidade formal de norma estadual que, de caráter pleno
e geral, permite a edificação particular com finalidade unicamente
recreativa em áreas de preservação permanente APP; apesar da
existência de legislação federal regente da matéria (Código Florestal)
em sentido contrário. 3. Inconstitucionalidade material presente em
face do excesso e abuso estabelecidos pela legislação estadual ao
relativizar a proteção constitucional ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, cujo titular é a coletividade, em face do direito de lazer
individual. Desproporcionalidade da legislação estadual impugnada.
4. Ação direta julgada procedente   (Ação Direta de
Inconstitucionalidade n. 4.988/TO, Relator o Ministro Alexandre de
Moraes, DJ 5.10.2018)”.

“ MEIO AMBIENTE - DIREITO À PRESERVAÇÃO DE SUA
INTEGRIDADE (CF, ART. 225) - PRERROGATIVA QUALIFICADA
POR SEU CARÁTER DE METAINDIVIDUALIDADE - DIREITO DE
TERCEIRA GERAÇÃO (OU DE NOVÍSSIMA DIMENSÃO) QUE
CONSAGRA O POSTULADO DA SOLIDARIEDADE -
NECESSIDADE DE IMPEDIR QUE A TRANSGRESSÃO A ESSE
DIREITO FAÇA IRROMPER, NO SEIO DA COLETIVIDADE,
CONFLITOS INTERGENERACIONAIS - ESPAÇOS TERRITORIAIS
ESPECIALMENTE PROTEGIDOS (CF, ART. 225, § 1º, III) -
ALTERAÇÃO E SUPRESSÃO DO REGIME JURÍDICO A ELES
PERTINENTE - MEDIDAS SUJEITAS AO PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL DA RESERVA DE LEI - SUPRESSÃO DE
VEGETAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE -
POSSIBILIDADE DE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CUMPRIDAS
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AS EXIGÊNCIAS LEGAIS, AUTORIZAR, LICENCIAR OU PERMITIR
OBRAS E/OU ATIVIDADES NOS ESPAÇOS TERRITORIAIS
PROTEGIDOS, DESDE QUE RESPEITADA, QUANTO A ESTES, A
INTEGRIDADE DOS ATRIBUTOS JUSTIFICADORES DO REGIME
DE PROTEÇÃO ESPECIAL - RELAÇÕES ENTRE ECONOMIA (CF,
ART. 3º, II, C/C O ART. 170, VI) E ECOLOGIA (CF, ART. 225) -
COLISÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS - CRITÉRIOS DE
SUPERAÇÃO DESSE ESTADO DE TENSÃO ENTRE VALORES
CONSTITUCIONAIS RELEVANTES - OS DIREITOS BÁSICOS DA
PESSOA HUMANA E AS SUCESSIVAS GERAÇÕES (FASES OU
DIMENSÕES) DE DIREITOS (RTJ 164/158, 160-161) - A QUESTÃO
DA PRECEDÊNCIA DO DIREITO À PRESERVAÇÃO DO MEIO
AMBIENTE: UMA LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL EXPLÍCITAÀ
ATIVIDADE ECONÔMICA (CF, ART. 170, VI) - DECISÃO NÃO
REFERENDADA - CONSEQUENTE INDEFERIMENTO DO PEDIDO
DE MEDIDA CAUTELAR. A PRESERVAÇÃO DA INTEGRIDADE
DO MEIO AMBIENTE: EXPRESSÃO CONSTITUCIONAL DE UM
DIREITO FUNDAMENTAL QUE ASSISTE À GENERALIDADE DAS
PESSOAS. - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado. Trata-se de um típico direito de terceira geração (ou de
novíssima dimensão), que assiste a todo o gênero humano (RTJ 158
/205-206). Incumbe, ao Estado e à própria coletividade, a especial
obrigação de defender e preservar, em benefício das presentes e
futuras gerações, esse direito de titularidade coletiva e de caráter
transindividual (RTJ 164/158-161). O adimplemento desse encargo,
que é irrenunciável, representa a garantia de que não se instaurarão,
no seio da coletividade, os graves conflitos intergeracionais marcados
pelo desrespeito ao dever de solidariedade, que a todos se impõe, na
proteção desse bem essencial de uso comum das pessoas em geral.
Doutrina. A ATIVIDADE ECONÔMICA NÃO PODE SER EXERCIDA
EM DESARMONIA COM OS PRINCÍPIOS DESTINADOS A
TORNAR EFETIVA A PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE. - A
incolumidade do meio ambiente não pode ser comprometida por
interesses empresariais nem ficar dependente de motivações de índole
meramente econômica, ainda mais se se tiver presente que a atividade
econômica, considerada a disciplina constitucional que a rege, está
subordinada, dentre outros princípios gerais, àquele que privilegia a
"defesa do meio ambiente" (CF, art. 170, VI), que traduz conceito
amplo e abrangente das noções de meio ambiente natural, de meio
ambiente cultural, de meio ambiente artificial (espaço urbano) e de
meio ambiente laboral. Doutrina. Os instrumentos jurídicos de caráter
legal e de natureza constitucional objetivam viabilizar a tutela efetiva
do meio ambiente, para que não se alterem as propriedades e os
atributos que lhe são inerentes, o que provocaria inaceitável
comprometimento da saúde, segurança, cultura, trabalho e bem-estar
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da população, além de causar graves danos ecológicos ao patrimônio
ambiental, considerado este em seu aspecto físico ou natural. A
QUESTÃO DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL (CF, ART. 3º, II)
E A NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO DA INTEGRIDADE DO
MEIO AMBIENTE (CF, ART. 225): O PRINCÍPIO DO
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL COMO FATOR DE
OBTENÇÃO DO JUSTO EQUILÍBRIO ENTRE AS EXIGÊNCIAS DA
ECONOMIA E AS DA ECOLOGIA. - O princípio do desenvolvimento
sustentável, além de impregnado de caráter eminentemente
constitucional, encontra suporte legitimador em compromissos
internacionais assumidos pelo Estado brasileiro e representa fator de
obtenção do justo equilíbrio entre as exigências da economia e as da
ecologia, subordinada, no entanto, a invocação desse postulado,
quando ocorrente situação de conflito entre valores constitucionais
relevantes, a uma condição inafastável, cuja observância não
comprometa nem esvazie o conteúdo essencial de um dos mais
significativos direitos fundamentais: o direito à preservação do meio
ambiente, que traduz bem de uso comum da generalidade das
pessoas, a ser resguardado em favor das presentes e futuras gerações.
O ART. 4º DO CÓDIGO FLORESTAL E A MEDIDA PROVISÓRIA Nº
2.166-67/2001: UM AVANÇO EXPRESSIVO NA TUTELA DAS
ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. - A Medida Provisória
nº 2.166-67, de 24/08/2001, na parte em que introduziu significativas
alterações no art. 4o do Código Florestal, longe de comprometer os
valores constitucionais consagrados no art. 225 da Lei Fundamental,
estabeleceu, ao contrário, mecanismos que permitem um real controle,
pelo Estado, das atividades desenvolvidas no âmbito das áreas de
preservação permanente, em ordem a impedir ações predatórias e
lesivas ao patrimônio ambiental, cuja situação de maior
vulnerabilidade reclama proteção mais intensa, agora propiciada, de
modo adequado e compatível com o texto constitucional, pelo
diploma normativo em questão. - Somente a alteração e a supressão
do regime jurídico pertinente aos espaços territoriais especialmente
protegidos qualificam-se, por efeito da cláusula inscrita no art. 225, §
1º, III, da Constituição, como matérias sujeitas ao princípio da reserva
legal. - É lícito ao Poder Público - qualquer que seja a dimensão
institucional em que se posicione na estrutura federativa (União,
Estados-membros, Distrito Federal e Municípios) - autorizar, licenciar
ou permitir a execução de obras e/ou a realização de serviços no
âmbito dos espaços territoriais especialmente protegidos, desde que,
além de observadas as restrições, limitações e exigências
abstratamente estabelecidas em lei, não resulte comprometida a
integridade dos atributos que justificaram, quanto a tais territórios, a
instituição de regime jurídico de proteção especial (CF, art. 225, § 1º,
III)” (Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade/DF,
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Relator o Ministro Celso de Mello, DJ 3.2.2006).

O princípio de proteção ao meio ambiente conjuga-se com os direitos
fundamentais à vida e saúde. A alteração no equilíbrio do ecossistema e o
prejuízo ao desenvolvimento sustentável afetam, diretamente, o ser
humano, sua condição e mesmo sua constituição física, psicológica, social e
emocional. No voto proferido na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.
4.066/DF, a Ministra Rosa Weber assentou:

“ (...) a cláusula constitucional geral da proteção à saúde
constrange e ampara o legislador Federal, Estadual, Distrital e
Municipal ao excluir previamente certos arranjos normativos, com ela
incompatíveis, do leque de escolhas políticas possíveis, ao mesmo
tempo em que cria uma esfera de legitimação para determinadas
intervenções político-normativas que, democraticamente legitimadas,
traduzem inferências autorizadas pelo preceito constitucional. (...) do
arranjo constitucional pode ser inferida, ainda, a legitimidade do
estabelecimento de proteções voltadas especialmente à saúde de
grupos vulneráveis específicos, como crianças e adolescentes, idosos,
povos indígenas e, mais diretamente relacionado ao caso em exame,
trabalhadores de determinado setor industrial, expostos a agentes
nocivos. Mais do que uma orientação, tais comandos encerram
verdadeiro dever, endereçado aos Poderes Legislativo, Executivo e
Judiciário, de agir positivamente quanto à regulação da utilização, na
indústria, de matérias-primas comprovadamente nocivas à saúde
humana. A proteção da saúde, adequadamente considerada como
norma principiológica, consiste em proposição objetiva, deontológica
e teleológica” (DJ 7.3.2018).

O Brasil é signatário da Declaração Universal dos Direitos Humanos de
10.12.1948, em cujo art. 25 se prevê o direito de toda pessoa “a um nível de
vida suficiente para lhe assegurar e à sua família a saúde e o bem-estar”. 

Quarenta anos após a assinatura da Declaração Universal, o constituinte
de 1988 erigiu a proteção à saúde como direito de todos, corolário do direito
à vida digna:

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às

 ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.
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Na Constituição da República, a saúde também se faz presente no título
sobre os direitos e as garantias fundamentais, no capítulo dos direitos
sociais:

“ Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos

 desamparados, na forma desta Constituição”.

O direito à saúde abrange o bem-estar físico, mental e social , “e não
 consiste apenas na ausência de doença ou de enfermidade ”, como posto no

preâmbulo da Constituição da Organização Mundial da Saúde OMS.

Ingo Wolfgang Sarlet leciona que, “para além da vinculação com o
direito à vida, o direito à saúde (aqui considerado num sentido amplo)
encontra-se umbilicalmente atrelado à proteção da integridade física
(corporal e psicológica) do ser humano, igualmente posições jurídicas de
fundamentalidade indiscutível” (  A Eficácia dos Direitos Fundamentais . 5.
ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005, p. 326).

 Princípios da prevenção e da precaução

12. Os princípios da prevenção e da precaução abrigados nas normas
constitucionais de proteção à saúde humana e de preservação do meio
ambiente sustentável impõem cautela e prudência, como deveres
inarredáveis dos entes estatais e mesmo da sociedade, na atuação positiva e
negativa. Quanto aos entes e órgãos estatais, a observância daqueles
predicados na regulação de atividades econômicas potencialmente lesivas a
esses bens jurídicos é dever insuperável.

A atuação positiva consiste na adoção de providências específicas para
promover a saúde humana e os meios para sua proteção, preservação e
restauração, tanto quanto em relação à preservação do meio ambiente
ecologicamente sustentável. A atuação negativa consiste em impedir,
restringir, limitar providências ou práticas que possam ser adotadas em
detrimento daqueles princípios fundamentais para a vida saudável das
pessoas, dos animais, do meio ambiente, tudo a dignificar a existência
humana.
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O direito estendeu sua normatividade para além do princípio da
prevenção, acolhendo o princípio da precaução. Paulo Affonso Leme
Machado ensina que,  “em caso de certeza do dano ambiental este deve ser

 prevenido, como preconiza o princípio da prevenção. Em caso de dúvida ou
incerteza, também se deve agir prevenindo. Essa é a grande inovação do

 princípio da precaução. A dúvida científica, expressa com argumentos
 razoáveis, não  dispensa a prevenção” ( LEME MACHADO, Paulo Affonso. 

 Direito Ambiental Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2004. p. 65  ).

O princípio da precaução vincula-se diretamente aos conceitos de
necessidade de afastamento de perigo e de adoção de segurança dos
procedimentos para garantia das gerações futuras, tornando-se efetiva a
sustentabilidade ambiental das ações humanas. Esse princípio torna efetiva
a busca constante de resguardo da saúde integral a ser buscada na
existência humana, pela proteção do meio ambiente ou pela garantia das
condições de respeito à saúde e integridade física, considerados o indivíduo
e a sociedade. Na ordem mundial contemporânea, deve-se adotar como
política pública o que se fizer necessário para antecipar-se aos riscos de
danos que possam ser causados ao meio ambiente.

Sobre a aplicação do princípio da precaução neste Supremo Tribunal,
confiram-se os seguintes julgados:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL.
CRIME AMBIENTAL TRANSNACIONAL. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. INTERESSE DA UNIÃO RECONHECIDO.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1. As
florestas, a fauna e a flora restam protegidas, no ordenamento jurídico
inaugurado pela Constituição de 1988, como poder-dever comum da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 23, VII,
da Constituição da República). 2. Deveras, a Carta Magna dispõe que
“todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações” (CF/88, art. 225,
caput), incumbindo ao Poder Público “proteger a fauna e a flora,
vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua
função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os
animais a crueldade” (CF/88, art. 225, § 1º, VII). 3. A competência de
Justiça Estadual é residual, em confronto com a Justiça Federal, à luz
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da Constituição Federal e da jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal. 4. A competência da Justiça Federal aplica-se aos crimes
ambientais que também se enquadrem nas hipóteses previstas na
Constituição, a saber: (a) a conduta atentar contra bens, serviços ou
interesses diretos e específicos da União ou de suas entidades
autárquicas; (b) os delitos, previstos tanto no direito interno quanto
em tratado ou convenção internacional, tiverem iniciada a execução
no país, mas o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro -
ou na hipótese inversa; (c) tiverem sido cometidos a bordo de navios
ou aeronaves; (d) houver grave violação de direitos humanos; ou
ainda (e) guardarem conexão ou continência com outro crime de
competência federal; ressalvada a competência da Justiça Militar e da
Justiça Eleitoral, conforme previsão expressa da Constituição. 5. As
violações ambientais mais graves recentemente testemunhadas no
plano internacional e no Brasil, repercutem de modo devastador na
esfera dos direitos humanos e fundamentais de comunidades inteiras.
E as graves infrações ambientais podem constituir, a um só tempo,
graves violações de direitos humanos, máxime se considerarmos que
o núcleo material elementar da dignidade humana “é composto do
mínimo existencial, locução que identifica o conjunto de bens e
utilidades básicas para a subsistência física e indispensável ao desfrute
da própria liberdade. Aquém daquele patamar, ainda quando haja
sobrevivência, não há dignidade”. 6. A Ecologia, em suas várias
vertentes, reconhece como diretriz principal a urgência no
enfrentamento de problemas ambientais reais, que já logram pôr em
perigo a própria vida na Terra, no paradigma da sociedade de risco. É
que a crise ambiental traduz especial dramaticidade nos problemas
que suscita, porquanto ameaçam a viabilidade do ‘continuum das
espécies’. Já, a interdependência das matrizes que unem as diferentes
formas de vida, aliada à constatação de que a alteração de apenas um
dos fatores nelas presentes pode produzir consequências significativas
em todo o conjunto, reclamam uma linha de coordenação de políticas,
segundo a lógica da responsabilidade compartilhada, expressa em
regulação internacional centrada no multilateralismo. 7. (a) Os
compromissos assumidos pelo Estado Brasileiro, perante a
comunidade internacional, de proteção da fauna silvestre, de animais
em extinção, de espécimes raras e da biodiversidade, revelaram a
existência de interesse direto da União no caso de condutas que, a par
de produzirem violação a estes bens jurídicos, ostentam a
característica da transnacionalidade. (b) Deveras, o Estado Brasileiro é
signatário de Convenções e acordos internacionais como a Convenção
para a Proteção da Flora, da Fauna e das Belezas Cênicas Naturais dos
Países da América (ratificada pelo Decreto Legislativo nº 3, de 1948,
em vigor no Brasil desde 26 de novembro de 1965, promulgado pelo
Decreto nº 58.054, de 23 de março de 1966); a Convenção de
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Washington sobre o Comércio Internacional das Espécies da Flora e
da Fauna Selvagens em Perigo de Extinção (CITES ratificada pelo
Decreto-Lei nº 54/75 e promulgado pelo Decreto nº 76.623, de
novembro de 1975) e a Convenção sobre Diversidade Biológica CDB
(ratificada pelo Brasil por meio do Decreto Legislativo nº 2, de 8 de
fevereiro de 1994), o que destaca o seu inequívoco interesse na
proteção e conservação da biodiversidade e recursos biológicos
nacionais. (c) A República Federativa do Brasil, ao firmar a Convenção
para a Proteção da Flora, da Fauna e das Belezas Cênicas Naturais dos
Países da América, em vigor no Brasil desde 1965, assumiu, dentre
outros compromissos, o de “tomar as medidas necessárias para a
superintendência e regulamentação das importações, exportações e
trânsito de espécies protegidas de flora e fauna, e de seus produtos,
pelos seguintes meios: a) concessão de certificados que autorizem a
exportação ou trânsito de espécies protegidas de flora e fauna ou de
seus produtos”. (d) Outrossim, o Estado Brasileiro ratificou sua
adesão ao Princípio da Precaução, ao assinar a Declaração do Rio,
durante a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e
Desenvolvimento (RIO 92) e a Carta da Terra, no “Fórum Rio+5”; com
fulcro neste princípio fundamental de direito internacional ambiental,
os povos devem estabelecer mecanismos de combate preventivos às
ações que ameaçam a utilização sustentável dos ecossistemas,
biodiversidade e florestas, fenômeno jurídico que, a toda evidência,
implica interesse direto da União quando a conduta revele
repercussão no plano internacional. 8. A ratio essendi das normas
consagradas no direito interno e no direito convencional conduz à
conclusão de que a transnacionalidade do crime ambiental, voltado à
exportação de animais silvestres, atinge interesse direto, específico e
imediato da União, voltado à garantia da segurança ambiental no
plano internacional, em atuação conjunta com a Comunidade das
Nações. 9. (a) Atrai a competência da Justiça Federal a natureza
transnacional do delito ambiental de exportação de animais silvestres,
nos termos do art. 109, IV, da CF/88; (b) In casu , cuida-se de envio
clandestino de animais silvestres ao exterior, a implicar interesse
direto da União no controle de entrada e saída de animais do território
nacional, bem como na observância dos compromissos do Estado
brasileiro perante a Comunidade Internacional, para a garantia
conjunta de concretização do que estabelecido nos acordos
internacionais de proteção do direito fundamental à segurança
ambiental. 10. Recurso extraordinário a que se dá provimento, com a
fixação da seguinte tese: “Compete à Justiça Federal processar e julgar
o crime ambiental de caráter transnacional que envolva animais
silvestres, ameaçados de extinção e espécimes exóticas ou protegidas
por Tratados e Convenções internacionais” (Recurso Extraordinário n.
835.558/SP, Relator o Ministro Luiz Fux, DJ 8.8.2017).
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“ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL: ADEQUAÇÃO. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO
DA SUBSIDIARIEDADE. ARTS. 170, 196 E 225 DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA. CONSTITUCIONALIDADE DE ATOS
NORMATIVOS PROIBITIVOS DA IMPORTAÇÃO DE PNEUS
USADOS. RECICLAGEM DE PNEUS USADOS: AUSÊNCIA DE
ELIMINAÇÃO TOTAL DE SEUS EFEITOS NOCIVOS À SAÚDE E
AO MEIO AMBIENTE EQUILIBRADO. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS DA SAÚDE E DO MEIO AMBIENTE
ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO. COISA JULGADA COM
CONTEÚDO EXECUTADO OU EXAURIDO: IMPOSSIBILIDADE DE
ALTERAÇÃO. DECISÕES JUDICIAIS COM CONTEÚDO
INDETERMINADO NO TEMPO: PROIBIÇÃO DE NOVOS EFEITOS
A PARTIR DO JULGAMENTO. ARGUIÇÃO JULGADA
PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. Adequação da arguição pela
correta indicação de preceitos fundamentais atingidos, a saber, o
direito à saúde, direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado
(arts. 196 e 225 da Constituição Brasileira) e a busca de
desenvolvimento econômico sustentável: princípios constitucionais da
livre iniciativa e da liberdade de comércio interpretados e aplicados
em harmonia com o do desenvolvimento social saudável.
Multiplicidade de ações judiciais, nos diversos graus de jurisdição, nas
quais se têm interpretações e decisões divergentes sobre a matéria:
situação de insegurança jurídica acrescida da ausência de outro meio
processual hábil para solucionar a polêmica pendente: observância do
princípio da subsidiariedade. Cabimento da presente ação. 2.
Arguição de descumprimento dos preceitos fundamentais
constitucionalmente estabelecidos: decisões judiciais nacionais
permitindo a importação de pneus usados de Países que não
compõem o Mercosul: objeto de contencioso na Organização Mundial
do Comércio – OMC, a partir de 20.6.2005, pela Solicitação de
Consulta da União Europeia ao Brasil. 3. Crescente aumento da frota
de veículos no mundo a acarretar também aumento de pneus novos e,
consequentemente, necessidade de sua substituição em decorrência do
seu desgaste. Necessidade de destinação ecologicamente correta dos
pneus usados para submissão dos procedimentos às normas
constitucionais e legais vigentes. Ausência de eliminação total dos
efeitos nocivos da destinação dos pneus usados, com malefícios ao
meio ambiente: demonstração pelos dados. 4. Princípios
constitucionais (art. 225) a) do desenvolvimento sustentável e b) da
equidade e responsabilidade intergeracional. Meio ambiente
ecologicamente equilibrado: preservação para a geração atual e para
as gerações futuras. Desenvolvimento sustentável: crescimento
econômico com garantia paralela e superiormente respeitada da saúde
da população, cujos direitos devem ser observados em face das
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necessidades atuais e daquelas previsíveis e a serem prevenidas para
garantia e respeito às gerações futuras. Atendimento ao princípio da
precaução, acolhido constitucionalmente, harmonizado com os demais
princípios da ordem social e econômica. 5. Direito à saúde: o depósito
de pneus ao ar livre, inexorável com a falta de utilização dos pneus
inservíveis, fomentado pela importação é fator de disseminação de
doenças tropicais. Legitimidade e razoabilidade da atuação estatal
preventiva, prudente e precavida, na adoção de políticas públicas que
evitem causas do aumento de doenças graves ou contagiosas. Direito à
saúde: bem não patrimonial, cuja tutela se impõe de forma inibitória,
preventiva, impedindo-se atos de importação de pneus usados,
idêntico procedimento adotado pelos Estados desenvolvidos, que
deles se livram.6. Recurso Extraordinário n. 202.313, Relator o
Ministro Carlos Velloso, Plenário, DJ 19.12.1996, e Recurso
Extraordinário n. 203.954, Relator o Ministro Ilmar Galvão, Plenário,
DJ 7.2.1997: Portarias emitidas pelo Departamento de Comércio
Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior – Decex harmonizadas com o princípio da legalidade;
fundamento direto no art. 237 da Constituição da República. 7.
Autorização para importação de remoldados provenientes de Estados
integrantes do Mercosul limitados ao produto final, pneu, e não às
carcaças: determinação do Tribunal ad hoc , à qual teve de se
submeter o Brasil em decorrência dos acordos firmados pelo bloco
econômico: ausência de tratamento discriminatório nas relações
comerciais firmadas pelo Brasil.8. Demonstração de que: a) os
elementos que compõem o pneus, dando-lhe durabilidade, é
responsável pela demora na sua decomposição quando descartado em
aterros; b) a dificuldade de seu armazenamento impele a sua queima,
o que libera substâncias tóxicas e cancerígenas no ar; c) quando
compactados inteiros, os pneus tendem a voltar à sua forma original e
retornam à superfície, ocupando espaços que são escassos e de grande
valia, em especial nas grandes cidades; d) pneus inservíveis e
descartados a céu aberto são criadouros de insetos e outros
transmissores de doenças; e) o alto índice calorífico dos pneus,
interessante para as indústrias cimenteiras, quando queimados a céu
aberto se tornam focos de incêndio difíceis de extinguir, podendo
durar dias, meses e até anos; f) o Brasil produz pneus usados em
quantitativo suficiente para abastecer as fábricas de remoldagem de
pneus, do que decorre não faltar matéria-prima a impedir a atividade
econômica. Ponderação dos princípios constitucionais: demonstração
de que a importação de pneus usados ou remoldados afronta os
preceitos constitucionais de saúde e do meio ambiente ecologicamente
equilibrado (arts. 170, inc. I e VI e seu parágrafo único, 196 e 225 da
Constituição do Brasil). 9. Decisões judiciais com trânsito em julgado,
cujo conteúdo já tenha sido executado e exaurido o seu objeto não são



Pl
en

ár
io

 V
irt

ua
l -

 m
in

ut
a d

e v
ot

o 
- 0

7/
10

/2
02

2 0
0:0

0

30

desfeitas: efeitos acabados. Efeitos cessados de decisões judiciais
pretéritas, com indeterminação temporal quanto à autorização
concedida para importação de pneus: proibição a partir deste
julgamento por submissão ao que decidido nesta arguição. 10.
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental julgada
parcialmente procedente” (Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental n. 101/DF, de minha relatoria, DJ 4.6.2012).

Princípios da vedação ao retrocesso socioambiental e proibição de proteção 
 deficiente

 13. O princípio da proibição de retrocesso socioambiental decorre
diretamente do princípio da proibição de regresso sócio-político e jurídico a
momentos históricos anteriores à aquisição dos direitos fundamentais. Para
Gomes Canotilho, esse princípio impede que o núcleo essencial dos direitos
sociais, dotado de densidade e concretude pela adoção de medidas
legislativas, seja esvaziado, diminuído ou aniquilado por novas medidas
estatais:

“(…) O princípio da proibição de retrocesso social pode formular-
se assim: o núcleo essencial dos direitos sociais já realizado e
efectivado através de medidas legislativas (‘lei da seguridade social’,
‘lei do subsídio de desemprego’, ‘lei do serviço de saúde’) deve
considerar-se constitucionalmente garantido, sendo inconstitucionais
quaisquer medidas estaduais que, sem a criação de outros esquemas
alternativos ou compensatórios, se traduzam, na prática, numa
‘anulação’, ‘revogação’ ou ‘aniquilação’ pura a simples desse núcleo
essencial. Não se trata, pois, de proibir um retrocesso social captado
em termos ideológicos ou formulado em termos gerais ou de garantir
em abstracto um status quo social, mas de proteger direitos
fundamentais sociais sobretudo no seu núcleo essencial. A liberdade
de conformação do legislador e inerente auto-reversibilidade têm
como limite o núcleo essencial já realizado, sobretudo quando o
núcleo essencial se reconduz à garantia do mínimo de existência
condigna inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana (cf.
Ac. 509/2002, DR, I 12/2/2003). (…)” (CANOTILHO, José Joaquim
Gomes. Direito constitucional. 7. ed. Coimbra: Almedina, 2003. p. 339-
340).

No direito ambiental, Herman Benjamin sustenta que, embora não
expressamente previsto na Constituição da República, o princípio da
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proibição de retrocesso assume papel de princípio geral, à luz do qual deve
ser avaliada a legitimidade de medidas legislativas que objetivem reduzir o
patamar de tutela legal do meio ambiente:

“ É seguro afirmar que a proibição de retrocesso, apesar de não se
encontrar, com nome e sobrenome, consagrada na nossa Constituição,
nem em normas infraconstitucionais, e não obstante sua relativa
imprecisão – compreensível em institutos de formulação recente e
ainda em pleno processo de consolidação –, transformou-se em
princípio geral do Direito Ambiental, a ser invocado na avaliação da
legitimidade de iniciativas legislativas destinadas a reduzir o patamar
de tutela legal do meio ambiente, mormente naquilo que afete em
particular a) processos ecológicos essenciais, b) ecossistemas frágeis

 ou à beira de colapso, e c) espécies ameaçadas de extinção ”
(BENJAMIN, Antonio Herman. Princípio da proibição de retrocesso
ambiental. In: Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle (org.). O princípio da proibição de retrocesso
ambiental. Brasília: Senado Federal, p. 62).

E este Supremo Tribunal assentou que “o princípio da vedação ao
retrocesso social não pode impedir o dinamismo da atividade legiferante do
Estado, mormente quando não se está diante de alterações prejudiciais ao

 núcleo fundamental das garantias sociais ” (ADI 4.350, Relator Ministro
Luiz Fux, Tribunal Pleno, DJe 3.12.2014).

Ingo Wolfgang Sarlet alerta, nessa linha, que a aplicação do princípio da
proibição de retrocesso socioambiental não pode engessar a ação legislativa
e administrativa, sendo forçoso admitir certa margem de discricionariedade
às autoridades públicas em matéria ambiental:

“ Por força da proibição de retrocesso, não é possível engessar a
ação legislativa e administrativa, portanto, não é possível impedir
ajustes e mesmo restrições. Do contrário – e quanto ao ponto
dispensam-se maiores considerações – a proibição de retrocesso
poderia até mesmo assegurar aos direitos socioambientais uma
proteção mais reforçada do que a habitualmente empregada para os
direitos civis e políticos, onde, em princípio, se parte do pressupostos
de que não existem direitos absolutamente imunes a qualquer tipo de
restrição, mormente para salvaguarda eficiente (do contrário, incidiria
a proibição de proteção insuficiente) de outros direitos fundamentais e
bens de valor constitucional. Ao analisar a proibição de retrocesso
ambiental (ou princípio da não regressão, como prefere), Michel
Prieur assinala que ‘a regressão não deve, jamais, ignorar a
preocupação de tornar cada vez mais efetivos os direitos protegidos.
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Enfim, o recuo de um direito não pode ir aquém de certo nível, sem
que esse direito seja desnaturado. Isso diz respeito tanto aos direitos
substanciais como aos direitos procedimentais. Deve-se, assim,
considerar que, na seara ambiental, existe um nível de obrigações
jurídicas fundamentais de proteção, abaixo do qual toda medida nova
deveria ser vista como violando o direito ao ambiente’. Em outras
palavras, não se deixa de admitir uma margem de discricionariedade
do legislador em matéria ambiental, mas, como bem colocado por
Prieur, existem fortes limites à adoção de medidas restritivas no
tocante aos direitos ecológicos, tanto sob o prisma material quanto

 processual (ou procedimental) ” (SARLET, Ingo Wolfgang;
FENSTERSEIFER, Tiago. Direito constitucional ambiental:
Constituição, direitos fundamentais e proteção do ambiente. 3. ed. rev.
atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013. p. 302).

Contudo, aquele mesmo autor salienta que medidas que restringem
direitos sociais ou ecológicos devem ser submetidas a rigoroso controle de
constitucionalidade que avalie sua proporcionalidade e sua razoabilidade e
seu respeito ao núcleo essencial dos direitos fundamentais socioambientais:

“ Nesse alinhamento, portanto, assumindo como correta a tese de
que a proibição de retrocesso não pode impedir qualquer tipo de
restrição a direitos socioambientais, parte-se aqui da mesma diretriz
que, de há muito, tem sido adotada no plano da doutrina
especializada, notadamente a noção de que sobre qualquer medida
que venha a provocar alguma diminuição nos níveis de proteção
(efetividade) dos direitos fundamentais recai a suspeição de sua
ilegitimidade jurídica, portanto, na gramática do Estado
Constitucional, de sua inconstitucionalidade, acionando assim um
dever no sentido de submeter tais medidas a um rigoroso controle de
constitucionalidade, onde assumem importância os critérios da
proporcionalidade (na sua dupla dimensão anteriormente referida),
da razoabilidade e do núcleo essencial (com destaque para o conteúdo
‘existencial’) dos direitos socioambientais, sem prejuízo de outros
critérios, como é o da segurança jurídica e dos seus respectivos

 desdobramentos ” (ibidem. p. 302).

14. Os riscos da utilização de agrotóxicos foram ponderados por este
Supremo Tribunal, por exemplo, no julgamento da ADPF n. 656-MC, no
qual se assentou a proibição de retrocesso socioambiental e a incidência do
princípio da precaução:

“ AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. DIREITO AMBIENTAL.
DIREITO À SAÚDE. PORTARIA 43/2020 DA SECRETARIA DE
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DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – MAPA. REGULAMENTAÇÃO
DA LEI 13.874/2019, A QUAL DISPÕE SOBRE LIBERDADE
ECONÔMICA. PRAZOS PARA APROVAÇÃO TÁCITA DE USO DE
AGROTÓXICOS, FERTILIZANTES E OUTROS QUÍMICOS.
CONHECIMENTO. ENTRADA, REGISTRO E LIBERAÇÃO DE
NOVOS AGROTÓXICOS NO BRASIL, SEM EXAME DA POSSÍVEL
NOCIVIDADE DOS PRODUTOS. INADMISSIBILIDADE. AFRONTA
AOS PRINCÍPIOS DA PRECAUÇÃO E DA PROIBIÇÃO DO
RETROCESSO SOCIOAMBIENTAL. OFENSA, ADEMAIS, AO
DIREITO À SAÚDE. PRESENTES O FUMUS BONI IURIS E O
PERICULUM IN MORA. CAUTELAR DEFERIDA. I - O ato
impugnado consiste em portaria assinada pelo Secretário de Defesa
Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
– MAPA, que estabelece prazos para aprovação tácita de utilização de
agrotóxicos, independentemente da conclusão de estudos técnicos
relacionados aos efeitos nocivos ao meio ambiente ou as
consequências à saúde da população brasileira. II – Trata-se de
portaria, destinada ao público em geral com função similar a um
decreto regulamentar, o qual, à pretexto de interpretar o texto legal,
acaba por extrapolar o estreito espaço normativo reservado pela
Constituição às autoridades administrativas. III – Exame de atos
semelhantes que vêm sendo realizados rotineiramente por esta Corte,
a exemplo da ADPF 489, também proposta pela Rede Sustentabilidade
contra a Portaria do Ministério do Trabalho 1.129/2017, a qual
redefiniu os conceitos de trabalho forçado, jornada exaustiva e
condições análogas às de escravos. IV - A portaria ministerial que, sob
a justificativa de regulamentar a atuação estatal acerca do exercício de
atividade econômica relacionada a agrotóxicos, para imprimir diretriz
governamental voltada a incrementar a liberdade econômica, fere
direitos fundamentais consagrados e densificados, há muito tempo,
concernentes à Saúde Ambiental. V- Cuida-se de “um campo da
Saúde Pública afeita ao conhecimento científico e à formulação de
políticas públicas relacionadas à interação entre a saúde humana e os
fatores do meio ambiente natural e antrópico que a determinam,
condicionam e influenciam, visando à melhoria da qualidade de vida
do ser humano, sob o ponto de vista da sustentabilidade”. VI -
Estudos científicos, inclusive da Universidade de São Paulo,
descortinam dados alarmantes, evidenciando que o consumo de
agrotóxicos no mundo aumentou em 100% entre os anos de 2000 e
2010, enquanto no Brasil este acréscimo correspondeu a quase 200 %.
VII – Pesquisas mostram também que o agrotóxico mais vendido no
Brasil é o Glifosato, altamente cancerígeno, virtualmente banido nos
países europeus, e que corresponde, sozinho, a mais da metade do
volume total de todos os agrotóxicos comercializados entre nós. VIII -
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No País, existem 504 ingredientes ativos com registro autorizado,
sendo que, desses, 149 são proibidos na União Europeia,
correspondendo a cerca de 30% do total, valendo acrescentar que, dos
10 agrotóxicos mais vendidos aqui, 2 são banidos na UE. IX – Permitir
a entrada e registro de novos agrotóxicos, de modo tácito, sem a
devida análise por parte das autoridades responsáveis, com o fim de
proteger o meio ambiente e a saúde de todos, ofende o princípio da
precaução, ínsito no art. 225 da Carta de 1988. X - A Lei 7.802/1989,
que regulamenta o emprego dos agrotóxicos no Brasil, estabelece
diretriz incontornável no sentido de vedar o registro de agrotóxicos,
seus componentes e afins, com relação aos quais o País não disponha
de métodos para desativação de seus componentes, de modo a
impedir que os resíduos remanescentes provoquem riscos ao meio
ambiente e à saúde pública. XI – A aprovação tácita dessas
substâncias, por decurso de prazo previsto no ato combatido, viola,
não apenas os valores acima citados, como também afronta o princípio
da proibição de retrocesso socioambiental. XII – Fumus boni iuris e
periculum in mora presentes, diante da entrada em vigor da Portaria
em questão no dia 1º de abril de 2020. XIII – Medida cautelar
concedida para suspender a eficácia dos itens 64 a 68 da Tabela 1 do
art. 2º da Portaria 43, de 21 de fevereiro de 2020, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Secretaria de Defesa
Agropecuária, até a decisão definitiva do Plenário desta Corte na
presente ADPF”. (ADPF n. 656-MC, Relator o Ministro Ricardo
Lewandowski, Tribunal Pleno, DJe 31.8.2020).

15. Na doutrina e na jurisprudência predominantes, assentou-se haver 
duas dimensões do princípio da proporcionalidade, a serem observadas
especialmente na matéria de direitos fundamentais, como é a ambiental
constitucional. A primeira dimensão refere-se à proibição do excesso ( 

 Ubermassverbot ). A segunda é a vedação da proteção deficiente ( 
 Untermassverbot ).

Sobre essa dupla dimensão do princípio da proporcionalidade, anotou o
Ministro Gilmar Mendes, no julgamento da ação direta de
inconstitucionalidade n. 3510 (DJe 28.5.2010):

“ No primeiro caso, o princípio da proporcionalidade funciona
como parâmetro de aferição da constitucionalidade das intervenções
nos direitos fundamentais como proibições de intervenção. No

 segundo, a consideração dos direitos fundamentais com o   
imperativos de tutela (Canaris) imprime ao princípio da
proporcionalidade uma estrutura diferenciada. O ato não será
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adequado quando não proteja o direito fundamental de maneira
ótima; não será necessário na hipótese de existirem medidas
alternativas que favoreçam ainda mais a realização do direito
fundamental; e violara o subprincípio da proporcionalidade em
sentido estrito se o grau de satisfação do fim legislativo e inferior ao
grau de satisfação em que não se realiza o direito fundamental à

 proteção ”.

Especificamente quanto à proibição de proteção deficiente, Daniel
Sarmento e Cláudio Pereira de Souza Neto, por exemplo, elucidam que:  

“ A ideia de proporcionalidade como proibição da proteção
deficiente (Untermassverbot) desenvolveu-se no direito constitucional
germânico a partir da concepção de que os direitos fundamentais não
são meros direitos subjetivos negativos, mas possuem também uma
dimensão objetiva, na medida em que tutelam certos bens jurídicos e
valores que devem ser promovidos e protegidos diante de riscos e
ameaças originários de terceiros. Reconheceu-se, portanto, um dever
de proteção estatal dos direitos fundamentais - mesmo os de matriz
liberal -, que se estende ao Legislativo, à Administração Pública e ao
Poder Judiciário. Este dever de proteção é também chamado de
imperativo de tutela. Daí decorre que o princípio da
proporcionalidade também pode ser manejado para controlar a
observância pelo Estado deste dever de proteção, de forma a coibir a

 sua inação ou atuação deficiente ”. (SOUZA NETO, Cláudio Pereira
de; SARMENTO, Daniel. Direito constitucional: teoria, história e

 métodos de trabalho . Belo Horizonte: Fórum, 2013. p. 481).

Quanto à matéria desta arguição, conclui-se, na esteira da doutrina
prevalecente, que ato normativo apto a “  desguarnece [r] proteção imposta
pela Constituição ao direito ao ambiente, viola o núcleo essencial de tal
direito fundamental e, consequentemente, incorre em medida

 inconstitucional, passível de controle judicial ” (FENSTERSEIFER, Tiago -
Direitos Fundamentais e Proteção do Ambiente: a dimensão ecológica da
dignidade humana no marco jurídico-constitucional do Estado

 Socioambiental de Direito . Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora,
2008. Pg. 263).

Essa matéria nada tem de inédita neste Supremo Tribunal Federal. A
relação entre o princípio da proibição de proteção deficiente e o direito ao
meio ambiente ecologicamente equilibrado foi realçada, por exemplo, pelo
Ministro Celso de Mello quando do julgamento da ação direta de
inconstitucionalidade n. 4.901:



Pl
en

ár
io

 V
irt

ua
l -

 m
in

ut
a d

e v
ot

o 
- 0

7/
10

/2
02

2 0
0:0

0

36

“(...) emerge do próprio art. 225 de nossa Lei Fundamental
o  dever constitucional de proteção ao meio ambiente, que incide nao
apenas sobre a propria coletividade, mas, notadamente, sobre o Poder
Publico, a quem se impoe o gravissimo encargo de impedir, de um
lado, a degradacao ambiental e, de outro, de nao transgredir o
postulado que veda a protecao deficiente ou insuficiente, sob pena de
intervencao do Poder Judiciario, para fazer prevalecer o mandamento
constitucional que assegura a incolumidade do meio ambiente e para
neutralizar todas as acoes ou omissoes governamentais de que possa

 resultar a fragilizacao desse bem de uso comum do povo.
Essencial, portanto, que o Estado, seja no exercicio de suas funcoes

legislativas, seja na realizacao de suas atividades administrativas,
respeite o principio da proporcionalidade, em cuja estrutura
normativa compreende-se, alem da proibicao do excesso, o postulado

 que veda, em sua outra dimensão, a insuficiência da proteção estatal.
É de destacar-se, bem por isso, que a União Federal, ao editar a

legislação em matéria ambiental, deve adequar-se, para fins de
observância e respeito ao princípio que veda a proteção insuficiente,
ao postulado da prevenção, que se mostra aplicável a situações
apoiadas na existência de certeza científica quanto à nocividade de
medidas cuja execução culmine por afetar, mesmo potencialmente, a
incolumidade do meio ambiente, como sucederia, p. ex., nos casos de
devastação florestal ou de degradação ambiental provocadas pela

 ação predatória do homem. ” (ADI 4.901, Relator o Ministro Luiz Fux,
Tribunal Pleno, DJe 2.3.2018).

Na ação direta de inconstitucionalidade n. 5676, Relator o Ministro
Ricardo Lewandowski (DJe 25.1.2022), este Supremo Tribunal julgou
procedente o pedido para declarar inconstitucional a expressão “com área

 total aproximada de 7.173,27 hectares" , posta no art. 1° do Decreto Estadual
n. 44.175/2013 do Estado do Rio de Janeiro, que “ aprova o plano de manejo
da área de proteção ambiental de Tamoios, estabelece seu zoneamento e dá

 outras providências ”, também por ofensa ao princípio da proibição de
proteção deficiente:

“ AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO
CONSTITUCIONAL AMBIENTAL. REDUÇÃO DO TERRITÓRIO DA
ÁREA DA PROTEÇÃO AMBIENTAL DE TAMOIOS POR MEIO DE
DECRETO ESTADUAL. ART. 1º DO DECRETO 44.175/2013 DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO
DA RESERVA LEGAL. ART. 225, § 1º, III, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. PRECEDENTES. AFRONTA AO DEVER DE
PRESERVAÇÃO E AOS POSTULADOS DA VEDAÇÃO DO
RETROCESSO E DA PROIBIÇÃO DA PROTEÇÃO INSUFICIENTE.
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ART. 225, CAPUT, DA LEI MAIOR. PEDIDO JULGADO
PROCEDENTE. I – A Área de Proteção Ambiental de Tamoios foi
reduzida por meio de Decreto estadual, em violação ao princípio da
reserva legal (art. 225, § 1°, III, da CF). II – A supressão de extenso
espaço territorial especialmente protegido vulnera o dever de
proteção e preservação do meio ambiente (art. 225, caput, CF) e
ofende os princípios da vedação do retrocesso e da proibição da
proteção insuficiente. III - Ação direta de inconstitucionalidade
julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da expressão
“com área total aproximada de 7.173,27 hectares", contida no artigo 1º

 do Decreto 44.175/2013 do Estado do Rio de Janeiro ” (Tribunal Pleno).

Revogação do inc. III do art. 2º do Decreto n. 4.074/2002 pelo Decreto n. 
 10.833/2021

16. No inc. III do art. 2º do Decreto n. 4.074/2002 se previa, entre as
atribuições dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento –
Mapa, da Saúde e do Meio Ambiente, a de  “ estabelecer o limite máximo de

 resíduos e o intervalo de segurança dos agrotóxicos e afins  ”.

O dispositivo, entretanto, foi revogado expressamente pelo art. 6º do
Decreto n. 10.833/2021, norma agora questionada na presente ação.

Ao acrescentar o inc. VII ao art. 6º do Decreto n. 4.074/2002, pelo Decreto
n. 10.833/2021, objeto da impugnação nesta arguição de descumprimento de
preceito fundamental, se conferiu unicamente ao Ministério da Saúde fixar
o limite máximo de resíduos dos agrotóxicos e o intervalo de segurança de

 aplicação.

17. Não se põe em discussão que, para a segurança alimentar e
ambiental, se impõe a definição clara, objetiva e criteriosa dos limites
máximos de resíduos de agrotóxicos utilizados em produtos agrícolas e dos
intervalos de segurança de aplicação de pesticidas.

O limite máximo de resíduo (LMR) consiste na quantidade de
agrotóxico, medida em miligramas, que pode ser utilizada em cada
quilograma de alimento sem prejuízo à saúde humana. Esse limite
considera fatores diversos, entre eles, o princípio ativo do defensivo e a
cultura agrícola. O intervalo de segurança constitui o necessário intervalo
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de tempo a ser resguardado entre a última aplicação do agrotóxico e a
colheita.

A Anvisa e os órgãos estaduais e municipais realizam anualmente o
Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos,
orientando produtores sobre inconformidades e incentivando-os à adoção
de boas práticas agrícolas. O Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento vale-se do Plano Nacional de Controle de Resíduos e
Contaminantes em Produtos de Origem Vegetal para monitorar a qualidade
dos produtos de origem vegetal produzidos no território nacional.

18. O cuidado do legislador com resíduos de pesticidas, pelas
consequências nocivas à saúde humana e ao meio ambiente, evidencia-se
também na proibição prevista no § 6º daquele art. 3º da Lei n. 7.802/1989, do
registro de agroquímicos “para os quais o Brasil não disponha de métodos
para desativação de seus componentes, de modo a impedir que os seus 
resíduos remanescentes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde
pública”. 

No art. 7º da Lei n. 7.802/1989 se estabelece a necessidade de observar o
intervalo de segurança descrito na rotulagem do agrotóxico, assim definido
como “o tempo que deverá transcorrer entre a aplicação e a colheita, uso ou
consumo, a semeadura ou plantação, e a semeadura ou plantação do cultivo
seguinte, conforme o caso”. 

A revogação da norma pela qual se estabelecia a atribuição dos
Ministérios responsáveis pelo controle de pesticidas - Ministérios da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Saúde e do Meio Ambiente – de
determinarem os limites máximos de resíduos e os intervalos de segurança
de aplicação de agrotóxicos e afins consubstancia nítido retrocesso
socioambiental.

A relevância do compartilhamento de determinadas atribuições entre os
três órgãos da Administração Pública federal mostra-se com clareza na Lei
n. 7.802/1989 e no Decreto n. 4.074/2002, nos quais evidenciada a urgência
na proteção da saúde, do meio ambiente equilibrado ou desenvolvimento
sustentável.
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A Lei n. 7.802/1989 atribuiu aos diferentes órgãos federais encarregados
das políticas públicas de saúde, meio ambiente e agricultura a
responsabilidade para estabelecer requisitos para o registro (art. 3º). O
Decreto n. 4.074/2002 encarregou aqueles ministérios do dever de (art. 2º):  a)
estabelecer as diretrizes e exigências relativas a dados e informações a
serem apresentados pelo requerente para registro e reavaliação de registro
dos agrotóxicos, seus componentes e afins; b) estabelecer diretrizes e
exigências objetivando minimizar os riscos apresentados por agrotóxicos,
seus componentes e afins;  c) estabelecer especificações para rótulos e bulas
de agrotóxicos e afins;  d) autorizar o fracionamento e a reembalagem dos
agrotóxicos e afins;  e) controlar, fiscalizar e inspecionar a produção, a
importação e a exportação dos agrotóxicos, seus componentes e afins, bem
como os respectivos estabelecimentos; f) desenvolver ações de instrução,
divulgação e esclarecimento sobre o uso correto e eficaz dos agrotóxicos e
afins.

No que se refere a resíduos de agrotóxicos, no inc. V do art. 2º do
Decreto n. 4.074/2002 é atribuído ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, ao Ministério da Saúde e ao Ministério do Meio Ambiente a
tarefa de “estabelecer metodologias oficiais de amostragem e de análise
para determinação de  resíduos de agrotóxicos e afins em produtos de

 origem vegetal, animal, na água e no solo”.

Neste cenário, é desarrazoado, juridicamente, manter-se sob o cuidado
exclusivo do Ministério da Saúde a determinação de definição dos limites
de resíduos de agrotóxicos e intervalos de segurança, tema da maior
envergadura para a segurança alimentar, a proteção dos ecossistemas e o
desenvolvimento da agricultura.

Importa ter presente que a atuação conjunta, o diálogo institucional e a
cooperação técnica e multidisciplinar contribuem para o aperfeiçoamento
das políticas públicas estatais e conferem maior eficácia ao princípio
constitucional da eficiência e aos princípios da prevenção e precaução antes
mencionados.

Assim, no ponto, voto no sentido de declarar a inconstitucionalidade do
inc. I do art. 6º do Decreto n. 10.833/2021, pelo qual revogado o inc. III do

 art. 2º do Decreto n. 4.074/2002.
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Inc. X do art. 2º e §§ 2º e 3º do art. 69 do Decreto n. 4.074/2002, alterado pelo 
 Decreto n. 10.833/2021

19. O Decreto n. 10.833/2021 modificou as disposições do Decreto n.
4.074/2002 sobre o controle de qualidade de agrotóxicos, componentes e
afins.

As normas antes vigentes impunham o controle de qualidade aos
Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Saúde e do Meio
Ambiente e obrigava os titulares de registro a fornecerem ao Poder Público
laudos de análise de teor de impurezas significativas sob o aspecto
toxicológico ou ambiental. Pelas regras atuais, os titulares de registro de
agrotóxicos têm a obrigação apenas de  “guardar” os mencionados laudos e
o Poder Público o dever de monitorar e fiscalizar a qualidade de pesticidas.

O quadro a seguir ilustra as alterações referidas:

Decreto n. 4.074/2002
 (regras anteriores) Decreto n. 4.074/2002

 (alterado pelo Decreto n. 10.833/2021) Art. 2º Cabe aos Ministérios
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Saúde e do Meio Ambiente,
no âmbito de suas respectivas áreas de competências:

(...)
X –  controlar a qualidade dos agrotóxicos, seus componentes e

afins frente às características do produto registrado;
(...)
Art. 69. Sem prejuízo do controle e da fiscalização, a cargo do

Poder Público, todo estabelecimento destinado à produção e
importação de agrotóxicos, seus componentes e afins deverá dispor de
unidade de controle de qualidade próprio, com a finalidade de
verificar a qualidade do processo produtivo, das matérias-primas e
substâncias empregadas, quando couber, e dos produtos finais.

(...)
§ 2º Os titulares de registro de agrotóxicos, componentes e afins

que contenham impurezas significativas do ponto de vista
toxicológico ou ambiental,  fornecerão laudos de análise do teor de

 impurezas , conforme estabelecido por ocasião da concessão do
registro e em normas complementares.

Art. 2º Cabe aos Ministérios da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, Saúde e do Meio Ambiente, no âmbito de suas
respectivas áreas de competências:

(...)
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X -  monitorar e fiscalizar a qualidade de agrotóxicos, seus
componentes e afins quanto às características do produto registrado; 

(...)
Art. 69. Sem prejuízo do controle e da fiscalização, a cargo do

Poder Público, todo estabelecimento destinado à produção e
importação de agrotóxicos, seus componentes e afins deverá dispor de
unidade de controle de qualidade próprio, com a finalidade de
verificar a qualidade do processo produtivo, das matérias-primas e
substâncias empregadas, quando couber, e dos produtos finais.

(…)
§ 2º Os titulares de registro de agrotóxicos, seus componentes e

afins que contenham impurezas relevantes do ponto de vista
toxicológico ou ambiental  deverão guardar os laudos de análise do

 teor de impurezas , conforme estabelecido na concessão do registro.

§ 3º Norma complementar editada conjuntamente pelos órgãos de agricultura,
de saúde e de meio ambiente disporá sobre o cumprimento do disposto neste
artigo. 

20. O registro de agrotóxicos seria inútil sem o controle de qualidade da
sua produção. A qualidade de agrotóxicos, componentes e afins é
examinada pelo confronto de amostras desses produtos com as
especificações dos registros, para que se coíbam as fraudes.

Por isso, pelo art. 69 do Decreto n. 4.074/2002, todo estabelecimento de
produção ou importação de agroquímicos é obrigado a dispor de unidade
para teste de qualidade do processo de produção, dos insumos e dos
produtos finais, a não ser que realize os exames em laboratório oficial ou
privado (§ 1º do art. 69).

21. No caso de agrotóxicos com impurezas significativas sob o aspecto
toxicológico ou ambiental, o Decreto n. 4.074/2002 obrigava os titulares de
registro a fornecerem ao poder público os laudos de análise de teor de
impurezas. Entretanto, com a modificação do § 2º do art. 69 implementada
pelo Decreto n. 10.833/2021, afastou-se o dever de apresentação desses
laudos, cabendo aos titulares de registro apenas guardá-los. 

Ademais, com a modificação do inc. X do art. 2º, instalou-se perniciosa
sutileza: os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Saúde
e do Meio Ambiente não mais  controlam a qualidade dos agrotóxicos,
apenas monitoram e fiscalizam  o tanto realizado pelos produtore s  .
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Essas normas descumprem os princípios da prevenção, da precaução e
da vedação ao retrocesso, pois a Administração mitigou o seu dever de
controle de agrotóxicos, componentes e afins.

O arrefecimento do poder de polícia estatal é evidente, inadissível em
matéria de proteção à saúde - notadamente a segurança alimentar - e ao
meio ambiente. Controlar é diferente de monitorar ou fiscalizar e pressupõe
apreciação direta, criteriosa e condicionante pelos órgãos encarregados do
execício do poder de polícia.

A qualidade do agrotóxico não é atestada senão após finalizado o
controle, mediante procedimentos próprios, dos Ministérios da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, da Saúde e do Meio Ambiente.

Embora produtores e importadores devam realizar testes em unidades
próprias ou laboratórios contratados, os respectivos laudos devem sempre
ser encaminhados ao poder público, responsável pelo controle de qualidade
e pelo atestado da qualidade do produto, podendo até mesmo determinar
novos exames, providências ou esclarecimentos.

Não se podem confundir os atos materiais de testagem de produtos
pelas empresas com o dever-poder da Administração de efetuar o
respectivo controle de qualidade.

A fragilidade das novas regras, pelas quais se permite descurar dos
deveres legais de proteção, evidenciam, ademais, pelo que posto no § 3º do
art. 69, incluído pelo Decreto n. 10.833/2021. Pelo dispositivo, será editada
norma para disciplinar o cumprimento das novas normas previstas no art.
69. Mas enquanto não editado o regulamento, produtores e importadores
conservarão, a seu tempo e modo, os laudos de análises de teor de

 impurezas de agrotóxicos, aguardando a fiscalização estatal .

22. Assim, voto no sentido de declarar inconstitucional a norma do inc.
X do art. 2º e dos §§ 2º e 3º do art. 69 do Decreto n. 4.074/2002, modificado

 pelo Decreto n. 10.833/2021 .

 Art. 3º do Decreto n. 4.074/2002, alterado pelo Decreto n. 10.833/2021
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 23. Pela alteração do art. 3º do Decreto n. 4.074/2002 realizada pelo
Decreto n. 10.833/2021, o Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento e o Ministério da Saúde passam ao dever compartilhado de
monitorarem resíduos de agrotóxicos em produtos de origem animal.
Observe-se o quadro comparativo:

Decreto n. 4.074/2002
 (regras anteriores) Decreto n. 4.074/2002

 (alterado pelo Decreto n. 10.833/2021) Art. 3º Cabe aos Ministérios da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Saúde, no âmbito de suas respectivas
áreas de competência monitorar os resíduos de agrotóxicos e afins em produtos de

 origem vegetal. Art. 3º Cabe ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento e ao Ministério da Saúde, no âmbito de suas competências,
monitorar os resíduos de agrotóxicos e afins em produtos de origem vegetal e

 animal.

24. O arguente afirma que, “em promoção do desmonte das medidas de
controle estatal e dever defensivo da saúde pública, no art. 3º e 6º, do
Decreto n. 10.833/2021 de 07.10.2021, passa-se a incluir o Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA no monitoramento dos
resíduos de agrotóxicos em produtos de origem animal, o que até então

 constituía prerrogativa específica do Ministério da Saúde -MS”.

Razão não lhe assiste. A uma, por não ter sido excluída a atribuição do
Ministério da Saúde de monitorar resíduos de agrotóxicos. A duas, porque
a atuação conjunta do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
e do Ministério da Saúde na fiscalização de resíduos de agrotóxicos em
produtos de origem animal otimiza a eficácia do direito fundamental à
saúde.

Como acentuado pelo Procurador-Geral da República em seu parecer, 
“a inclusão do monitoramento dos resíduos de agrotóxicos em produtos de
origem animal no rol de competências do MAPA, não se fez com prejuízo
do exercício da mesma competência pelo Ministério da Saúde, que passa a
ser corresponsável por tal encargo, o que, em vez de representar prejuízo à
avaliação desse aspecto, contribuirá para que, procedidas verificações a
partir de diferentes pontos de vista, obtenha-se uma atuação fiscalizatória
ainda mais completa”. 
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A Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, autarquia
vinculada ao Ministério da Saúde, coordena o Programa da Análise de
Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos – Para, pelo qual avalia os níveis de
resíduos de agrotóxicos em alimentos de origem vegetal.

O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento conduz o Plano
Nacional de Controle de Resíduos e Contaminantes em Produtos de Origem
Vegetal, para monitoramento da qualidade dos produtos de origem vegetal,
e o Plano Nacional de Resíduos e Contaminantes Animal, para
gerenciamento da segurança química de alimentos de origem animal
produzidos no Brasil.

Portanto, não se demonstra mácula a comprometer a validade
constitucional da norma posta no art. 3º do Decreto n. 4.074/2002, alterada

 pelo Decreto n. 10.833/2021 .

Inc. I do § 14º do art. 10 do Decreto n. 4.074/2002, alterado pelo Decreto n. 
 10.833/2021

25. O Decreto n. 10.833/2021 alterou os requisitos para a dispensa da
apresentação de estudos de eficiência e praticabilidade junto aos pedidos de
registro de novo produto formulado. A expressão “mesmo tipo de

 formulação” , do inc. I do § 14 do art. 10, foi substituída por “mesmo
 ingrediente ativo” , conforme se observa no seguinte quadro:

Decreto n. 4.074/2002

(regras anteriores)Decreto n. 4.074/2002

(alterado pelo Decreto n. 10.833/2021)Art.  10. Para obter o registro ou a
reavaliação de registro de produtos técnicos, pré-misturas, agrotóxicos e
afins, o interessado deve apresentar, em prazo não superior a cinco dias
úteis, a contar da data da primeira protocolização do pedido, a cada um dos
órgãos responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente,
requerimento em duas vias, conforme Anexo II, acompanhado dos
respectivos relatórios e de dados e informações exigidos, por aqueles
órgãos, em normas complementares.

(...)
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§ 14. Os estudos de eficiência e praticabilidade constantes dos itens 18.1
e 21.1 do Anexo II, relacionados respectivamente a produtos formulados e
produtos formulados com base em produto técnico equivalente, não serão
exigidos dos produtos que, comparados a produtos formulados já
registrados, apresentarem todas as características a seguir:

I –  mesmo tipo de formulação ; e

II – mesmas indicações de uso (culturas e doses) e modalidades de
emprego já registradas.Art. 10. Para obter o registro ou a reavaliação de
registro de produtos técnicos, pré-misturas, agrotóxicos e afins, o
interessado deve apresentar, em prazo não superior a cinco dias úteis, a
contar da data da primeira protocolização do pedido, a cada um dos órgãos
responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente,
requerimento em duas vias, conforme Anexo II, acompanhado dos
respectivos relatórios e de dados e informações exigidos, por aqueles
órgãos, em normas complementares.

(...)

§ 14. Os estudos de eficiência e praticabilidade constantes dos itens 18.1
e 21.1 do Anexo II, relacionados respectivamente a produtos formulados e
produtos formulados com base em produto técnico equivalente, não serão
exigidos dos produtos que, comparados a produtos formulados já
registrados, apresentarem todas as características a seguir:

I –  mesmo ingrediente ativo ; e

II – mesmas indicações de uso (culturas e doses) e modalidades de
emprego já registradas.

O arguente sustenta que a alteração ”impõe importante flexibilização ao
determinar que para ser considerado produto técnico equivalente é
suficiente que tenha o mesmo ingrediente ativo de um agrotóxico já
registrado. Até então, deverá apresentar a mesma formulação, pois, o
produto não contém, apenas, o ingrediente ativo, apresentando outras

 substâncias e, por vezes, mais de um ingrediente ativo ”.



Pl
en

ár
io

 V
irt

ua
l -

 m
in

ut
a d

e v
ot

o 
- 0

7/
10

/2
02

2 0
0:0

0

46

Sobre essa alteração, afirmou o Presidente da República, baseando-se
nas informações fornecidas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento:

“Não houve qualquer afrouxamento dos critérios para avaliação
dos agrotóxicos do ponto de vista de saúde e meio ambiente. Com a
alteração prevista no Inciso I do §14 do Artigo 10 do Decreto 4074
/2021, será possível isentar a apresentação de estudos de eficiência e
praticabilidade para produtos que possuem o mesmo ingrediente
ativo e possibilitar, na prática, a elaboração de monografias por
ingrediente ativo. Assim, o único estudo que pode ser dispensado é o
que diz respeito à eficiência dos agrotóxicos para controle de uma

 determinada praga.
No médio prazo, as monografias vão possibilitar o

estabelecimento de janelas de doses mais estreitas do que existem
atualmente, o que forçará a retirada de formulações menos eficientes
do mercado. A título ilustrativo: se existem dois produtos de
diferentes formulações para controlar a planta daninha ‘trapoeraba’
em que um deles possui é eficiente com a utilização de 2kgs de ia por
hectare enquanto a outra formulação necessita de doses maiores que
3kgs por hectare para o mesmo controle. No caso, a monografia
poderá determinar a dose agronômica máxima de 2kgs por hectare-
assim a formulação menos eficiente será retirada do mercado. Será
possível, dessa maneira, diminuir as quantidades de agrotóxicos
utilizadas, em ingredientes ativos por hectare, gerando maior
eficiência de controle com menores doses. 

Ressaltamos, por fim que não houve dispensa de estudos ou
 critérios de avaliação relacionados à saúde ou meio-ambiente ”  .

Na nota n. 310/2021 da Subchefia de Assuntos Jurídicos da Secretaria
Geral da Presidência da República, esclareceu-se que:

“ 37. Com a devida vênia, não se trata de opção regulamentar que
sugira inconstitucionalidade. Ora, são os ingredientes ativos (IA) que
se qualificam como agrotóxicos, assim como os ingredientes

 farmacêuticos ativos (IFA) qualificam-se como medicamentos.
38. As formulações, além desses ingredientes, possuem outros

produtos não agrotóxicos (ou não farmacêuticos, no caso do IFA), que
viabilizam o seu uso comercial e sua distribuição. Com efeito, as
formulações são formadas pelos ingredientes ativos e não ativos
(também chamados de excipientes), estes em volume quantum satis

 para (veículo q.s.p).
39. Logo, apenas o ingrediente ativo possui interesse sanitário e

ambiental, já que os excipientes são substâncias destituídas de poder
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terapêutico ou tóxico, usadas para assegurar a estabilidade e as
propriedades físico-químicas e organolépticas dos produtos
farmacêuticos (Rev. Bras. Otorrinolaringol. 72 (3) Jun 2006). Ou seja,
trata-se de substância inerte incorporada como veículo em

 determinados produtos, como medicamentos e produtos químicos” .

Pelas informações prestadas, não se comprova que a alteração
normativa que substituiu a expressão “  mesmo tipo de formulação ” por “ 

 mesmo ingrediente ativo ” limitaria os direitos à vida e saúde ou que
representaria retrocesso em matéria socioambiental, incorrendo-se em
proteção deficiente ou descumprindo-se o princípio da precaução.

Como realçado na Nota n. 310/2021 CGIP/SAJ/SG/PR, apenas os
ingredientes ativos de um produto técnico têm relevância sanitária ou
ambiental, os demais elementos da formulação são excipientes inertes, que
garantem a estabilidade físico-química do produto  .

De se destacar que a alteração questionada não importa descuido da
qualidade dos ingredientes inertes que compõem uma formulação. O caput 
do art. 29 Decreto Presidencial n. 4.074/2002, alterado pelo Decreto
Presidencial n. 10.833/2021, dispõe que “ os componentes caracterizados
como ingredientes inertes e aditivos só poderão ser empregados em
processos de fabricação de produtos técnicos, agrotóxicos e afins se
registrados em sistema informatizado e atendidas as diretrizes e as
exigências estabelecidas pelos órgãos federais de agricultura, de saúde e de

 meio ambiente, na forma prevista no Anexo IV ”.

26. Entretanto, há de ser realçado item da argumentação do arguente.
Na petição inicial, pode-se extrair a ilação de que a substituição da
expressão “  mesmo tipo de formulação ” por “  mesmo ingrediente ativo ”
permitiria que, querendo registrar ou reavaliar o registro de um produto,
tendo ele em sua formulação o mesmo ingrediente ativo e as mesmas
indicações de uso (culturas e doses) e modalidades de emprego que outro
produto formulado já registrado, seria dispensável a apresentação de
estudos de eficiência e praticabilidade, ainda que houvesse outro
ingrediente ativo em sua formulação.

Essa interpretação do dispositivo impugnado representaria inegável
risco à saúde e ao meio ambiente, ao possibilitar a dispensa dos estudos de
eficiência e praticabilidade para produtos com ingredientes ativos ainda
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não registrados, desde que existente na formulação um ingrediente ativo já
registrado.

Para que não se tenha vício de inconstitucionalidade na norma do inc. I
do § 14 do art. 10 do Decreto Presidencial n. 4.074/2002, alterada pelo
Decreto Presidencial n. 10.833/2021, a dispensa dos estudos de eficiência e
praticabilidade somente poderá ocorrer validamente nos casos em que a
formulação do produto, que se pretende registrar, guarde identidade de
ingredientes ativos com a de produto já registrado.

Assim, um produto com múltiplos ingredientes ativos somente poderá
ser considerado equivalente se tiver todos os ingredientes ativos de sua
formulação já registrados.

27. Por estas razões, voto no sentido de dar interpretação conforme à
constituição ao inc. I do § 14 do art. 10 do Decreto n. 4.074/2002, alterado

 pelo Decreto n. 10.833/2021, para que a expressão “ mesmo ingrediente ativo
 ” seja compreendida como a totalidade dos ingredientes ativos dos

produtos técnicos, pré-misturas, agrotóxicos ou afins que busque se
 registrar.

Art. 12-C do Decreto n. 4.074/2002, incluído pelo Decreto Presidencial n. 
 10.833/2021

 28. Quanto à previsão normativa que permite ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabelecer, por regulamento
específico, prioridade entre pedidos de registro de agrotóxicos, o arguente
afirma que “se está estabelecendo um fast track para o registro dos
agrotóxicos sob o total comando do MAPA, violando, além de princípios
norteadores da proteção do meio ambiente, outros direitos fundamentais

 plasmados no texto constitucional (saúde, vida etc.)”.

Pelo art. 12-C do Decreto Presidencial n. 4.074/2002, incluído pelo
Decreto Presidencial n. 10.833/2021:

“Art. 12-C. O órgão federal de agricultura estabelecerá
regulamento específico sobre a priorização de agrotóxicos e afins com
finalidades agrícolas, por motivos fitossanitários ou com o objetivo de

 promover a competitividade, a fabricação e a formulação nacional.
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Parágrafo único. Os pleitos de registro de agrotóxicos e afins
selecionados serão publicados pelo órgão registrante e terão a
tramitação de seus processos priorizada nos órgãos federais de saúde

 e de meio ambiente”.

A inclusão desse dispositivo foi justificada pela Subchefia de Assuntos
Jurídicos da Secretaria Geral da Presidência da República no seguinte
excerto da Nota n. 310/2021 CGIP/SAJ/SG/PR:

“o regime de priorização de agrotóxicos e afins, com finalidades
agrícolas, justificam-se por motivos fitossanitários ou com o objetivo
de promover a competitividade, a fabricação e a formulação nacional.
Tal previsão também não representa, per se , qualquer violação à
saúde ou ao meio ambiente. Violação haveria se, ao longo de um
processo de autorização e registro, ocorressem vieses que pudessem
colocar em xeque a segurança do procedimento”. 

O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento informou que:

“ A alteração irá, de fato, possibilitar que o Estado Brasileiro
selecione processos de registro para serem priorizados em sua análise.
Contudo, foram estabelecidos critérios para escolha, em linha com o
que foi exigido no Acórdão do Tribunal de Contas da União TCU nº

 2848/2020.
Devemos lembrar ainda, que a priorização de análises de

processos de registro de produtos e tecnologias para uso na
agricultura visando a sanidade dos vegetais já existia anteriormente
segundo Portaria MAPA nº 163/2015. Recentemente, em atendimento
ao Acórdão TCU nº 2848/2020, o MAPA lançou consulta pública sobre
rito de priorização dos processos por meio da PORTARIA SDA Nº

 451, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021 ”.

29. Não comprovou o arguente que a prerrogativa do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento para conferir prioridade na
tramitação do registro e autorização de agrotóxicos configura
inobservância, pelos Ministérios da Saúde e Meio Ambiente, dos requisitos
previstos nas normas aplicáveis aos procedimentos específicos de controle
de agrotóxicos nesses órgãos.

30. O art. 12-C do Decreto Presidencial n. 4.074/2002, incluído pelo
Decreto Presidencial n. 10.833/2021, nada dispõe sobre a regência específica
de tramitação do registro e autorização dos agrotóxicos e afins com
finalidades agrícolas pertencentes à categoria prioritária.
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Seja anotado que a determinação de se conferir prioridade ao regime de
tramitação de produtos técnicos com finalidade agrícola não inova no
ordenamento jurídico nacional. Vigora desde 12.8.2015 a Portaria n. 163
/2015 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na qual se
estabelece que “ os critérios para priorização de análises de processos de
registro de produtos e tecnologias para uso na agricultura visando a

 sanidade dos vegetais ” (art. 1° da Portaria n.163/2015)  .

E deve ser anotado que para se confirmar o alegado pelo arguente, no
sentido de ofender a norma questionada “ princípios norteadores da

 proteção do meio ambiente ” e “ outros direitos fundamentais plasmados
 no texto constitucional (saúde, vida etc.)” demandaria a análise do

regulamento específico sobre o tema, procedimento incabível em sede de
controle abstrato de constitucionalidade.

Art. 15 do Decreto Presidencial n. 4.074/2002, alterado pelo Decreto n. 10.833
 /2021

 31. O arguente questiona a validade constitucional da norma pela qual
foram alterados os prazos para decisão final no procedimento de registro de
produtos técnicos, pré-misturas, agrotóxicos e afins.

Assevera que, “nos EUA e na Europa, em razão do extremo cuidado na
avaliação dos agrotóxicos obviamente por conta dos seus efeitos potenciais
na saúde humana e meio ambiente, não se consegue o registro de

 agrotóxicos em prazos inferiores a 5 anos” .

Afirma que o tratamento conferido à matéria pelo decreto impugnado à
matéria constitui “grave ofensa aos princípios da prevenção e da precaução,
com potencialidade de colocar em risco a higidez do meio ambiente e a

 saúde e segurança da população brasileir a  ” .

Decreto n. 4.074/2002
(regra anterior)Decreto n. 4.074/2002
(alterado pelo Decreto n. 10.833/2021)Art. 15. Os órgãos federais

competentes deverão realizar a avaliação técnico-científica, para fins
de registro ou reavaliação de registro, no prazo de até cento e vinte
dias, contados a partir da data do respectivo protocolo
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§ 1º A contagem do prazo será suspensa caso qualquer dos órgãos
avaliadores solicite por escrito e fundamentadamente, documentos ou
informações adicionais, reiniciando a partir do atendimento da
exigência, acrescidos trinta dias.

§ 2º A falta de atendimento a pedidos complementares no prazo
de trinta dias implicará o arquivamento do processo e indeferimento
do pleito pelo órgão encarregado do registro, salvo se apresentada,
formalmente, justificativa técnica considerada procedente pelo órgão
solicitante, que poderá conceder prazo adicional, seguido,
obrigatoriamente, de comunicação aos demais órgãos para as
providências cabíveis.

§ 3º Quando qualquer órgão estabelecer restrição ao pleito do
registrante deverá comunicar aos demais órgãos federais envolvidos.

§ 4º O órgão federal encarregado do registro disporá de até trinta
dias, contados da disponibilização dos resultados das avaliações dos
órgãos federais envolvidos, para conceder ou indeferir a solicitação do
requerente. Art. 15. Os prazos estabelecidos para a decisão final nos
processos de registro de produtos técnicos, pré-misturas, agrotóxicos e
afins considerarão os critérios de complexidade técnica e as
priorizações estabelecidas pelos órgãos federais competentes.

§ 1ºA aplicação dos critérios a que se refere o caput determinará o
enquadramento do pleito submetido à avaliação nas seguintes
categorias de precedência:

I - prioritária; ou
II - ordinária.
§ 2º O prazo para a conclusão da avaliação dos processos de

registro a que se refere o caput será para:
I - a categoria prioritária, de até:
a) doze meses para os casos de novos produtos técnicos, contados

da data da publicação da priorização;
b) seis meses para os casos de produtos técnicos equivalentes,

contados da data da publicação da priorização;
c) seis meses para os casos de produtos formulados, contados da

data do registro dos respectivos produtos técnicos; e
d) seis meses para os casos de produtos formulados cujo produto

técnico já esteja registrado, contados da data da publicação da lista de
prioridade; e

II - a categoria ordinária, de até:
a) trinta e seis meses para o caso de novo produto técnico,

contados da data do protocolo do pedido;
b) vinte e quatro meses para os casos de produtos técnicos

equivalentes, contados da data do protocolo do pedido;
c) vinte e quatro meses para os casos de produtos formulados cujo

produto técnico já esteja registrado, contados da data do protocolo do
produto formulado;
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d) vinte e quatro meses para os casos de produtos formulados,
cujo produto técnico não esteja registrado, contados da data do
registro do produto técnico;

e) doze meses para os casos de novos produtos formulados,
contados da data do registro dos respectivos novos produtos técnicos;

f) doze meses para as alterações de registro do produto técnico,
contados da data do protocolo do pedido; e

g) doze meses para as alterações de registro de produto
formulado, contados da data do protocolo do pedido.

§ 3º Os pleitos de registro de produtos formulados da categoria prioritária serão
selecionados e publicados pelo órgão registrante e terão a tramitação de seus
processos priorizada nos órgãos federais de agricultura, saúde e de meio ambiente 

32. O cotejo entre o regime de tramitação anterior com o vigente conduz
à conclusão de que a alteração normativa questionada ampliou os prazos
máximos para conclusão das avaliações de registro, até mesmo para a
categoria prioritária.

Pela norma atual, os produtos considerados de maior prioridade e,
portanto, com tramitação mais célere, devem ter a avaliação de registro
concluída no prazo máximo de seis meses. Antes, vigorava prazo geral de
até cento e vinte dias, aplicável tanto aos procedimentos de avaliação
quanto aos de reavaliação.

Os prazos estipulados pelo Decreto Presidencial n. 10.833/2021
concernem apenas à decisão final nos procedimentos de avaliação de
registro.

Nos casos de reavaliação não se estabeleceu prazo máximo. No ponto, o
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento explicou que, “ dadas
as incertezas e necessidades dos processos de reavaliação que, por tratarem
de assuntos nas fronteiras da ciência e dos mais recentes conhecimentos das

 moléculas reavaliadas, torna complexo o estabelecimento de prazo máximo
”  .

A alegação de insuficiência dos prazos para decisão final no
procedimento de registro estabelecidos pelo regime atual não justifica o
retorno à disposição anterior, menos rigorosa que a vigente.
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Como realçado pela Advocacia-Geral da União, “eventual suspensão
desse dispositivo, na forma requerida na petição inicial, resultará, na
verdade, em uma redução dos prazos de avaliação, o que, sim, pode
impactar negativamente na análise de registros e reavaliação de

 agrotóxicos” .

Sem razão, no ponto, a arguição, nada se demonstrando a macular a
 norma questionada .

Inc. XV do art. 2° do Decreto Presidencial n. 4.074/2002, alterado pelo 
 Decreto n. 10.833/2021

 33. A nova norma do inc. XV do art. 2° do Decreto n. 4.074/2002 impõe
aos órgãos federais da agricultura, da saúde e do meio ambiente o dever de
dar publicidade aos resumos de pedidos e concessões de registro, sem
especificar o meio dessa publicização.

Antes vigorava o dever de publicação no Diário Oficial da União.
Observa-se do seguinte quadro comparativo:

Decreto n. 4.074/2002
 (regras anteriores) Decreto n. 4.074/2002

 (alterado pelo Decreto n. 10.833/2021) Art. 2º Cabe aos Ministérios da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, Saúde e do Meio Ambiente, no âmbito de suas respectivas
áreas de competências: 

(...) 

XV – publicar no Diário Oficial da União o resumo dos pedidos e das concessões de
 registro  . Art. 2º Cabe aos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Saúde e

do Meio Ambiente, no âmbito de suas respectivas áreas de competências: 

(...) 

 XV – dar publicidade aos resumo e concessões de registro.

O arguente assevera que “esse dispositivo inibe a fácil divulgação
desses dados, pois o atual formato eletrônico do DOU é uma fonte de
informação para toda a sociedade, e a ausência desses dados divulgados
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publicamente, configura uma violação explícita ao princípio da
 publicidade”.

Observei, em estudo específico, que o princípio da publicidade é ínsito à
forma republicana de governo. Ele confere ciência e certeza dos
comportamentos estatais, dotando de segurança os indivíduos quanto a
seus direitos fundamentais. Para que se dê a participação, até mesmo na
atividade de controle dos atos estatais, é indispensável clarear para
conhecimento público o que faz e como atua o Estado. Somente então se
pode ter como efetivo o controle e a fiscalização da juridicidade e da
moralidade administrativa:

“A publicidade da Administração é que confere certeza às
condutas estatais e segurança aos direitos individuais e políticos dos
cidadãos. Sem ela, a ambiguidade diante das práticas administrativas
conduz à insegurança jurídica e à ruptura do elemento de confiança

 que o cidadão tem que depositar no Estado.(…)
Considerando-se que a Democracia que se põe à prática

contemporânea conta com a participação direta dos cidadãos,
especialmente para efeito de fiscalização e controle da juridicidade e
da moralidade administrativa, há que se concluir que o princípio da
publicidade adquire, então, valor superior ao quanto antes constatado
na história, pois não se pode cuidar de exercerem os direitos políticos

 sem o conhecimento do que se passa no Estado.
Não se exige que se fiscalize, se impugne o que não se conhece. O

acesso a quanto praticado administrativamente pelo Estado é que
oferece os elementos para o exercício dos direitos do cidadão. A
publicidade é, pois, fundamental para que os direitos conferidos
constitucional e legalmente ao cidadão possam ser mais que letra de
norma jurídica, mas tenham efetividade jurídica e social. Sem a
publicidade da conduta administrativa do Estado não há como se
cogitar da juridicidade e da moralidade administrativa, logo, não se
há pensar também na eficácia do princípio da responsabilidade

 pública” (Princípios constitucionais da administração pública. Belo
Horizonte: Del Rey, 1994, p. 240-241).

Decorre do princípio da publicidade o dever de dotar de transparência
os comportamentos e atos da Administração Pública, pois “não pode haver
em um Estado Democrático de Direito, no qual o poder reside no povo (art.
1º parágrafo único, da Constituição), ocultamento aos administrados dos
assuntos que a todos interessam, e muito menos em relação aos sujeitos

 individualmente afetados por alguma medida” (MELLO, Celso Antônio
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Bandeira de.  Curso de direito administrativo . 13. ed. rev. atual. e ampl. São
Paulo: Malheiros, 2001, p. 84).

34. Da interpretação sistemática do inc. XV do art. 2º do Decreto
Presidencial n. 4.074/2002, alterado, com a Lei n. 7.082/98, depreende-se que
a publicidade do resumo dos pedidos de registro continuará pelo Diário
Oficial da União. No § 3° do art. 5° daquele diploma normativo tem-se que 
“protocolado o pedido de registro, será publicado no Diário Oficial da

 União um resumo do mesmo ”.

Destacou o Procurador-Geral da República que:

“A instituição de Sistema de Informações sobre Agrotóxicos – SIA,
prevista no art. 94 do Decreto 4.704/2002, e sua utilização como
mecanismo de tramitação eletrônica de processos administrativos e de
base de dados relativos ao controle de agrotóxicos pode representar
elemento facilitador no acesso a essas informações. Ela não substitui o
instrumento de publicação do resumo pedido de registro, quanto ao
qual, a teor do dispositivo supramencionado (art. 5º, § 3º), a lei exige
forma específica, mas pode ser validamente eleita como forma de

 divulgação dos demais atos, ante a ausência de previsão legal” .

A faculdade de se conceder publicidade exclusivamente pelo Sistema de
Informações de Agrotóxico SIA aplica-se somente às concessões de registro,
que permanecerão publicadas no Diário Oficial da União até a
implementação daquele sistema, como afirmado na Nota Técnica N.56/2021
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:

“(...) A publicidade dos registros continuará sendo realizada pelo
Diário Oficial da União até que seja finalizada a criação e
implementação do sistema SIA, conforme estabelecido no Artigo 14 do

 Decreto nº 4074/2002:
‘ O órgão registrante de agrotóxicos, componentes ou afins deverá

dar publicidade a resumo, no Diário Oficial da União ou no SIA, no
prazo de trinta dias, contado da data do protocolo do pedido e da data
da concessão ou do indeferimento do registro, com as seguintes

 informações: (...)’.
A intenção da criação do sistema é centralizar em um único

sistema todos os protocolos, tramitações, comunicações oficiais,
publicação de pedidos, indeferimentos e deferimentos e informação
de uso relacionado a agrotóxicos. O SIA substituirá [art. 94 do Decreto
nº 4.074, de 2020], por exemplo, o sistema AGROFIT que se encontra
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defasado mas ainda é utilizado para consulta de cidadãos e
engenheiros agrônomos. Também será utilizado para o acolhimento
de dados e informações relativas à comercialização de agrotóxicos e

 afins e disponibilização desses dados à população.
(...) Assim, espera-se que o SIA dê mais publicidade, de maneira

mais organizada e com mais informações que o DOU é capaz de fazer,
sendo construído para se tornar uma ferramenta de transparência

 ativa de fácil acesso ”.

35. Para o devido cumprimento do princípio da publicidade, no caso
vertente, importa verificar se o Sistema de Informações de Agrotóxicos SIA
fornece a mesma facilidade de acesso às informações e transparência que o
Diário Oficial da União.

O Sistema de Informações de Agrotóxicos SIA foi instituído pelo art. 94
do Decreto Presidencial n. 4.074/2002:

“ Art. 94. Fica instituído o Sistema de Informações sobre
 Agrotóxicos - SIA, com o objetivo de:

I - permitir a interação eletrônica entre os órgãos federais
 envolvidos no registro de agrotóxicos, seus componentes e afins;

II -disponibilizar informações sobre andamento de processos
relacionados com agrotóxicos, seus componentes e afins, nos órgãos

 federais competentes;
III - permitir a interação eletrônica com os produtores,

manipuladores, importadores, distribuidores e comerciantes de
 agrotóxicos, seus componentes e afins;

IV - facilitar o acolhimento de dados e informações relativas à
 comercialização de agrotóxicos e afins de que trata o art. 41;

V - implementar, manter e disponibilizar dados e informações
sobre as quantidades totais de produtos por categoria, importados,
produzidos, exportados e comercializados no País, bem como os
produtos não comercializados nos termos do art. 41 (Redação dada elo
Decreto n° 5.981, de 2006) 

VI -manter cadastro e disponibilizar informações sobre áreas
autorizadas para pesquisa e experimentação de agrotóxicos, seus

 componentes e afins;
VII -implementar, manter e disponibilizar informações do SIC de

 que trata o art. 29; e
VIII - implementar, manter e disponibilizar informações sobre

 tecnologia de aplicação e segurança no uso de agrotóxicos.
§ 1º O SIA será desenvolvido, conjuntamente, pelos órgãos

federais de agricultura, de saúde e de meio ambiente, e implementado
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e mantido pelo órgão federal de agricultura. (Redação dada elo
 Decreto n° 10.833, de 2021).

§ 2º Os procedimentos de acesso ao SIA e de interação dos
usuários com os órgãos envolvidos devem conter mecanismos que

 resguardem o sigilo e a segurança das informações confidenciais”.

Não há menção, na norma que institui o Sistema de Informações de
Agrotóxicos SIA, da forma de acesso público ao sistema. Consta da
normatividade apenas que “ os procedimentos de acesso ao SIA e de
interação dos usuários com os órgãos envolvidos devem conter mecanismos

 que resguardem o sigilo e a segurança das informações confidenciais ”  .

36. Se se interpretar que com a implementação do Sistema de
Informações de Agrotóxicos SIA for exigido cadastro para acesso às
informações que antes eram consultadas de forma livre no Diário Oficial da
União, haverá ofensa ao princípio da publicidade.

O conhecimento da concessão de registro de agrotóxicos e afins com
finalidades agrícolas é de interesse público. É especialmente relevante a
fiscalização dessas substâncias pela sociedade, maior atingida pela
exposição a ingredientes ativos presentes nos produtos formulados. E é
direito de todo cidadão ser informado, mais ainda sobre o que consome,
especialmente quando se está em causa a saúde e as condições ambientais
para a produção de alimentos e de produtos consumíveis em geral.

Assim, comprovado que alguma interpretação da norma questionada
pode cercear ou limitar o acesso do cidadão às informações na matéria, voto
no sentido de dar interpretação conforme à Constituição ao inc. XV do art.
2° do Decreto Presidencial n. 4.074/2002 para que a publicidade aos resumos
de pedidos e concessões de registro seja realizada por meio do acesso livre,

 sem exigência de cadastro para consulta dessas informações .

 Art. 10-E do Decreto n. 4.074/2002, acrescentado pelo Decreto n. 10.833/2021

 37. O Decreto n. 10.833/2021 acrescentou o art. 10-E ao Decreto n. 4.074
/2002. Nele se dispõe:

“ Para fins de classificação toxicológica e de comunicação do
perigo à saúde na rotulagem de agrotóxicos, pré-misturas e afins,
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serão observadas as diretrizes do   GHS ou do sistema que vier a
 substituí-lo”.

Pelo disposto no inc. XLIX do art. 1º do Decreto n. 4.074/2002, o Sistema
Globalmente Harmonizado de Classificação e Rotulagem de Produtos
Químicos ( Globally Harmonized System of Classification and Labelling of
Chemicals - GHS) consubstancia “sistema de classificação e rotulagem de
produtos químicos, elaborado no âmbito da Organização das Nações
Unidas, com a finalidade de harmonização global da forma de classificação
e rotulagem e das frases de advertência e de alerta utilizadas para fins de

 comunicação do perigo dos produtos químicos”.

Aquele sistema não é de adoção obrigatória para os Estados membros
da ONU. Entretanto, foi instituído com a finalidade de se padronizar
internacionalmente a classificação e rotulagem de produtos químicos,
incluídos os agrotóxicos.

A implementação dessa sistemática pela Administração Pública
brasileira, como acentuado nas informações da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - Anvisa, levou em consideração ser utilizada em outros
Estados (União Europeia e Japão, por exemplo) e a necessidade de se
implementar a convergência regulatória no tratamento da matéria. O Brasil
ficou vinte e sete anos sem atualizar os parâmetros de classificação
toxicológica de agrotóxicos, antes previstos na Portaria SNVS/MS n. 3, de 16
de janeiro de 1992. Confiram-se as informações:

“Importante ressaltar que a Portaria SNVS/MS nº 03/92 é anterior
ao Decreto n. 4074/02 e possui parâmetros de classificação de perigo
desatualizados em relação ao cenário internacional. Essa
desatualização faz com que as faixas ou categorias de perigo
utilizadas sejam muito restritivas, exacerbando na comunicação do
perigo, tendo em vista a comprovada variabilidade dos resultados dos
estudos utilizados para classificação. Ou seja, a variabilidade dos
resultados dos estudos é muito maior do que a variabilidade entre as
classes utilizadas, de forma que os critérios de classificação
toxicológica aguda, expressos na Portaria SNVS/MS nº 03/92 não
refletem o potencial de toxicidade real do produto, além de considerar
os resultados de irritação dérmica e ocular para classificação. 

Ademais, a categoria de perigo ou a faixa de classificação
estipulada na Portaria n. 03/92 não contempla a variabilidade
experimental para alguns desfechos toxicológicos, como a irritação
ocular e a concentração letal inalatória, o que resulta na
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incompatibilidade entre a real definição de maior toxicidade e o
determinado pela Portaria. 

Releva-se dizer então, que de acordo com a Portaria SNVS/MS nº
03/92, recentemente revogada pelo novo marco regulatório da Anvisa,
RDC 294/2019, o agrotóxico era classificado com base no dado mais
restritivo entre os testes. Isso faz com que os diferentes tipos de perigo
sejam ‘fundidos’, não deixando claro qual a ação tóxica relevante
daquele produto e não favorece uma correta comunicação do perigo.
Isso implica, por exemplo, que um produto que causa uma irritação
ocular reversível pode ser classificado na mesma classe de um
produto que causa morte de um adulto com uma dose menor que um
grama. 

Nesse contexto, alinhado as atuais diretrizes internacionais sobre
o tema, a classificação toxicológica deve expressar o perigo de
toxicidade do agrotóxico, a partir dos desfechos que podem causar
mortalidade (toxicidade aguda oral, dérmica e inalatória), além de
estabelecer o potencial de irritação dérmica e ocular ou de
sensibilização dérmica e inalatória, garantindo assim uma
comunicação mais assertiva dos perigos”. 

Como também realçado nas informações da Anvisa, as instruções do
GHS permitem a comunicação de perigos nos rótulos de produtos químicos
mediante símbolos, palavras de sinalização e declarações de perigo. Três
são os tipos de perigo indicados em rótulo: “ I. Perigos físicos (por exemplo,
inflamabilidade, corrosividade) II. Perigos para a saúde (por exemplo,
toxicidade aguda, toxicidade crônica, irritação dos olhos e da pele) III.
Riscos ambientais (por exemplo, para os organismos aquáticos)”. 

No ponto, a Anvisa assinala:

“A fim de estabelecer uma melhor comunicação dos perigos
associados aos produtos agrotóxicos a Anvisa também determina
mudanças nas diretrizes para elaboração dos rótulos e bulas desses
produtos a fim de incorporar pictogramas estabelecidos pelo GHS
para a comunicação do perigo, juntamente com as palavras de
advertência e frases de perigo, que deverão estar presentes na coluna
da direita do rótulo. As palavras de advertência e frases de perigo que
acompanham cada pictograma dependem da classe de perigo e
categoria do produto e contemplam todos os desfechos toxicológicos
analisados, incluindo os desfechos associados a mortalidade, bem
como os desfechos de corrosão e irritação cutânea e ocular e o de

 sensibilização”.
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A Anvisa informou que a condução do processo de elaboração e
implementação da regulamentação de classificação e rotulagem opera-se de
acordo com as boas práticas regulatórias da Agência, a partir de amplo
debate, com consultas públicas realizadas de 2011 a 2018 (total de oito) e
audiência pública em 2016.

Observa-se que a adoção das diretrizes do Sistema Globalmente
Harmonizado de Classificação e Rotulagem de Produtos Químicos para a
classificação toxicológica e comunicação de perigo à saúde na rotulagem de
agrotóxicos, pré-misturas e afins não se comprova desobediente a normas
da Constituição da República, tendo sido impostas no exercício legítimo do
poder regulador da Administração Pública em matéria de controle e
fiscalização de agrotóxicos e proteção dos direitos fundamentais da saúde e
do meio ambiente.

38. Ausente comprovação de vício na norma questionada, voto no
sentido de reconhecer constitucional o art. 10-E do Decreto n. 4.074/2002,

 acrescentado pelo Decreto n. 10.833/2021 .

 § 2° do art. 31 do Decreto n. 4.074/2002, alterado pelo Decreto n. 10.833/202 1

39. O § 2º do art. 31 do Decreto Presidencial n. 4.074/2002, alterado pelo
Decreto Presidencial n. 10.833/2021, concentrou no Ministério da Saúde a
elaboração dos critérios referentes aos procedimentos, aos estudos e às
evidências suficientes para classificação de agrotóxicos como teratogênicos,
carcinogênicos, mutagênicos, causadores de distúrbios hormonais, danosos
ao aparelho reprodutor ou mais perigosos à espécie humana que os testes
em laboratórios ou estudos científicos foram capazes de demonstrar. Antes,
a elaboração desses critérios era feita por instituição científica nacional ou
estrangeira reconhecida. Tem-se o seguinte quadro comparativo:

Decreto n. 4.074/2002
 (regras anteriores) Decreto n. 4.074/2002

 (alterado pelo Decreto n. 10.833/2021) Art. 31. É proibido o
registro de agrotóxicos, seus componentes e afins:
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I - para os quais no Brasil não se disponha de métodos para
desativação de seus componentes, de modo a impedir que os seus
resíduos remanescentes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde
pública;

II - para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil;
III - considerados teratogênicos, que apresentem evidências

suficientes nesse sentido, a partir de observações na espécie humana
ou de estudos em animais de experimentação;

IV - considerados carcinogênicos, que apresentem evidências
suficientes nesse sentido, a partir de observações na espécie humana
ou de estudos em animais de experimentação;

V - considerados mutagênicos, capazes de induzir mutações
observadas em, no mínimo, dois testes, um deles para detectar
mutações gênicas, realizado, inclusive, com uso de ativação
metabólica, e o outro para detectar mutações cromossômicas;

VI - que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho
reprodutor, de acordo com procedimentos e experiências atualizadas
na comunidade científica;

VII - que se revelem mais perigosos para o homem do que os
testes de laboratório, com animais, tenham podido demonstrar,
segundo critérios técnicos e científicos atualizados; e

VIII - cujas características causem danos ao meio ambiente.
§ 1º Devem ser considerados como "desativação de seus

componentes" os processos de inativação dos ingredientes ativos que
minimizem os riscos ao meio ambiente e à saúde humana.

§ 2º Os testes, as provas e os estudos sobre mutagênese,
carcinogênese e teratogênese, realizados no mínimo em duas espécies
animais, devem ser efetuados com a aplicação de critérios aceitos por
instituições técnico-científicas nacionais ou internacionais
reconhecidas. Art. 31. É proibido o registro de agrotóxicos, seus
componentes e afins:

I - para os quais no Brasil não se disponha de métodos para
desativação de seus componentes, de modo a impedir que os seus
resíduos remanescentes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde
pública;

II - para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil;
III - que apresentem evidências suficientes de que são

teratogênicos, de acordo com procedimentos e estudos reconhecidos
pela comunidade científica;

IV - que apresentem evidências suficientes de que são
carcinogênicos, de acordo com procedimentos e estudos reconhecidos
pela comunidade científica;

V - que apresentem evidências suficientes de que são
mutagênicos, de acordo com procedimentos e estudos reconhecidos
pela comunidade científica;
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VI - que apresentem evidências suficientes de que provocam
distúrbios hormonais de acordo com procedimentos e estudos
reconhecidos pela comunidade científica;

VII - que apresentem evidências suficientes de que provocam
danos ao aparelho reprodutor, de acordo com procedimentos e
estudos reconhecidos pela comunidade científica;

VIII - que se revelem mais perigosos para a espécie humana do
que os testes em laboratório e estudos científicos tenham sido capazes
de demonstrar, de acordo com critérios técnicos e científicos
reconhecidos pela comunidade científica; e

IX - cujas características ou cujo uso causem danos ao meio
ambiente, de acordo com critérios estabelecidos em normas
complementares editadas pelo órgão federal de meio ambiente.

§ 1º Devem ser considerados como "desativação de seus
componentes" os processos de inativação dos ingredientes ativos que
minimizem os riscos ao meio ambiente e à saúde humana.

 § 2º Os critérios referentes aos procedimentos, aos estudos e
às evidências suficientes de que tratam os incisos III a VIII do

 caput devem ser definidos em norma do órgão federal de saúde.

§ 3º As proibições previstas nos incisos III a VIII do caput se aplicam aos casos
em que não seja possível determinar o limiar de dose que permita proceder com as
demais etapas de avaliação do risco à saúde, conforme critérios estabelecidos em
norma do órgão federal de saúde. 

Na nota n. 310/2020 a Subchefia de Assuntos Jurídicos da Secretaria
Geral da Presidência da República se esclareceu que:

“ 50. O § 2º esclarece que os estudos e evidências que associem o
agrotóxico à mutagênese, carcinogênese ou teratogênese devem ser
definidos em norma do órgão federal de saúde. Ou seja, o Decreto não
estabelece quais evidências serviriam para associar o agrotóxico à
doença, mas submete o tema à disposição técnica, o que obviamente

 não representa inconstitucionalidade.
51. É claro que a expressão evidências suficientes de mutagênese,

carcinogênese ou teratogênese não pode ser interpretado como uma
larga amostra de estudos observacionais ou uma revisão sistemática
de literatura, já que a exigência de evidências robustas revelaria-se
contrária ao princípio da precaução. De fato, a expressão evidências
suficientes de mutagênese, carcinogênese ou teratogênese não pode
ser interpretada de outra forma senão como a presença de indícios

 metodologicamente e cientificamente validados.
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52. Naturalmente que de outra forma não disporia o órgão federal
de saúde. E, se assim o fizesse, o desvio concreto submeter-se-ia à
revisão judicial. Não é o caso em exame, cuja regra abstrata, em si, não

 revela incompatibilidade com a Constituição de 1988 ”.

Depreende-se da alteração normativa questionada se tratar de
centralização, em órgãos do poder executivo federal, do controle de
agrotóxicos com potencial teratogênico, carcinogênico, mutagênico,
causador de distúrbios hormonais, danosos ao aparelho reprodutor ou mais
perigosos à espécie humana que os testes em laboratórios ou estudos
científicos foram capazes de demonstrar.

A norma alterada do § 2° do art. 31 do Decreto Presidencial n. 4.074
/2002 confere ao Ministério da Saúde atribuição de grande
responsabilidade, especialmente considerando o acréscimo do § 3° ao art. 31
pelo Decreto Presidencial n. 10.833/2021, que, a despeito do que menciona o
arguente, não foi objeto de pedido na presente arguição.

Cuidando-se de agrotóxicos com potencial danoso à saúde como
aqueles mencionados no art. 31 do Decreto Presidencial n. 4.074/2002, os
critérios a serem adotados para controle dessas substâncias devem, pelos
princípios da prevenção e da precaução, antes mencionados, curvar-se aos
padrões científicos de segurança mais rigorosos disponíveis, sob pena de
ofensa ao princípios da proteção suficiente.

Assim, a aplicação de critérios aceitos por instituições técnico-científicas
reconhecidas nacionalmente ou internacionalmente é especialmente
relevante para garantir credibilidade, segurança e confiança aos estudos e
procedimentos previstos nos incs. III a VIII do § 2° do art. 31 do Decreto
Presidencial n. 4.074/2002.

40. Comprovado o risco de se adotarem interpretação que esvaziem as
exigências científicas e controláveis as atuações estatais, voto no sentido de
dar interpretação conforme à constituição ao § 2° do art. 31 do Decreto
Presidencial n. 4.074/2002, alterado pelo Decreto Presidencial n. 10.833/2021

 para que os “ critérios referentes aos procedimentos, aos estudos e às
 evidências suficientes ” sejam aqueles aceitos por instituições técnico-

científicas nacionais ou internacionais reconhecidas. 
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 § 8° do art. 86 do Decreto n. 4.074/2002, alterado pelo Decreto n. 10.833/2021

 41. A alteração feita pelo Decreto n. 10.833/2021 ao § 8º do art. 86 do
Decreto n. 4.074/2002 vinculou a destruição ou inutilização de vegetais e
alimentos nos quais se tenha identificado resíduos acima dos níveis
permitidos ou aplicação de agrotóxicos e afins de uso não autorizado ao
intitulado  “risco dietético inaceitável” . Tem-se no quadro abaixo:

Decreto n. 4.074/2002
 (regras anteriores) Decreto n. 4.074/2002

 (alterado pelo Decreto n. 10.833/2021) Art. 86. Sem prejuízo das
responsabilidades civil e penal cabíveis, a infração de disposições
legais acarretará, isolada ou cumulativamente, independentemente da
medida cautelar de interdição de estabelecimento, a apreensão do
produto ou alimentos contaminados e a aplicação das sanções
previstas no art. 17 da Lei n. 7.802, de 1989.

(...)
§ 8º A destruição ou inutilização de vegetais, parte de vegetais e

alimentos será determinada pela autoridade sanitária competente,
sempre que apresentarem resíduos acima dos níveis permitidos ou
quando tenha havido aplicação de agrotóxicos e afins de uso não
autorizado.

Art. 86. Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis,
a infração de disposições legais acarretará, isolada ou
cumulativamente, independentemente da medida cautelar de
interdição de estabelecimento, a apreensão do produto ou alimentos
contaminados e a aplicação das sanções previstas no art. 17 da Lei n.
7.802, de 1989.

(...)

§ 8º A destruição ou a inutilização de vegetais, parte de vegetais e alimentos
será determinada pela autoridade sanitária competente quando forem
identificados resíduos acima dos níveis permitidos ou aplicação de agrotóxicos e
afins de uso não autorizado, sempre que estes oferecerem risco dietético

 inaceitável, conforme critérios definidos em norma complementar.

O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento justificou essa
alteração nos termos seguintes:

“ É importante salientar que existe uma diferença conceitual entre
perigo e risco. O perigo é uma propriedade inerente do agrotóxico de
causar danos à saúde, enquanto o risco é caracterizado em função do

 perigo e da exposição ao referido agente.
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Dessa forma, tanto do ponto de vista ocupacional, quanto para a
população em geral, é preciso estimar, da maneira mais precisa
possível, a quantidade de agrotóxicos a que os indivíduos estão

 expostos.
Do ponto de vista do consumidor, tal estimativa vem sendo

conduzida na Anvisa por meio da avaliação do risco dietético desde o
advento da Portaria SNVS/MS nº 03, de 1992, que consiste em analisar
a probabilidade de aparecimento de efeitos adversos à saúde humana,
resultante da ingestão de alimentos que contenham resíduos de

 agrotóxicos ”.

42. O conceito de risco dietético inaceitável não é especificado no
Decreto n. 10.833/2021. Foi ele aprofundado na Resolução da Diretoria
Colegiada n. 295/2019 da Anvisa, na qual se “ dispõe sobre os critérios para
avaliação do risco dietético decorrente da exposição humana a resíduos de

 agrotóxicos, no âmbito da Anvisa, e dá outras providências ”. Tem-se
naquela resolução:

“Art. 3º Para efeitos desta Resolução adotam-se as seguintes
 definições:

(...)
II - avaliação do risco dietético: análise sistematizada da

probabilidade de aparecimento de efeitos adversos à saúde humana,
resultantes da ingestão de alimentos com resíduos de agrotóxicos, cujo
processo inclui as etapas de identificação do perigo, a avaliação da

 dose-resposta, a avaliação da exposição e a caracterização do risco;
III - caracterização do risco: processo de combinação das

avaliações de perigo, de dose-resposta e de exposição para determinar
a probabilidade de ocorrência dos efeitos adversos de um ingrediente
ativo do agrotóxico, de seus metabólitos e de seus produtos de
degradação, em um indivíduo ou população, sob condições

 específicas de exposição;
(...)
VI - dose de referência aguda (DRfA): quantidade estimada de

substância presente nos alimentos que pode ser ingerida durante um
período de até 24 horas, sem oferecer risco apreciável à saúde do
consumidor, expressa em miligrama de substância por quilograma de

 peso corpóreo (mg/kg p.c.);
VII - exposição dietética aguda: estimativa da exposição máxima

de um indivíduo a resíduos de agrotóxicos em alimentos consumidos
em um período de 24 horas, expressa em miligrama de resíduo por

 quilograma de peso corpóreo (mg/kg p.c.);
VIII - exposição dietética crônica: estimativa da ingestão diária per

capita de resíduo de agrotóxico em alimentos, ao longo da vida,
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expressa em miligrama de resíduo por quilograma de peso corpóreo
 (mg/kg p.c.);

(...)
XII - identificação do perigo: etapa em que se avalia o tipo e a

natureza dos efeitos adversos que o agrotóxico tem o potencial de
causar ao organismo, sistema ou população, em função de suas

 propriedades intrínsecas;
XIII - ingestão diária aceitável (IDA): quantidade estimada de

substância presente nos alimentos que pode ser ingerida diariamente
ao longo da vida, sem oferecer risco apreciável à saúde do
consumidor, expressa em miligrama de substância por quilograma de

 peso corpóreo (mg/kg p.c.);
(...)
XXV - resíduo de agrotóxico para fins de avaliação do risco

dietético: resíduo do ingrediente ativo do agrotóxico, de seus
metabólitos e de seus produtos de degradação presentes nos
alimentos, que possuem relevância toxicológica e contribuem de
maneira importante para a exposição humana. Para efeitos desta

 Resolução, este termo é referenciado como resíduo de agrotóxico.
Art. 11. A caracterização do risco dietético agudo, resultante da

exposição a resíduo(s) de agrotóxico(s), deve ser realizada
comparando-se a exposição dietética aguda com a DRfA adotada pela

 Anvisa.
§ 1º O risco é considerado inaceitável quando a exposição dietética

 aguda for maior que a DRfA  .
§ 2º Para as substâncias que não possuam DRfA estabelecida pela

Anvisa, o risco será caracterizado utilizando-se a DRfA adotada no
âmbito do Codex Alimentarius ou, na ausência desta, por outros

 organismos internacionalmente reconhecidos.
Art. 12. A caracterização do risco dietético crônico, resultante da

exposição a resíduo(s) de agrotóxico(s), deve ser realizada
comparando-se a exposição dietética crônica com a IDA adotada pela
Anvisa. 

§ 1º O risco é considerado inaceitável quando a exposição dietética
 crônica for maior que a IDA.

§ 2º Para as substâncias que não possuam IDA estabelecida pela
Anvisa, o risco será caracterizado utilizando-se a IDA adotada no
âmbito do Codex Alimentarius ou, na ausência desta, por outros
organismos internacionalmente reconhecidos” (grifos nossos).

O § 8° do art. 86 Decreto n. 4.074/2002, na norma atual, estabelece
exceção para aproveitamento de produtos alimentícios que seriam
descartados por descumprimento das normas sanitárias aplicáveis,
colocando em risco toda a população que vier a consumir esses alimentos.
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A afirmação de que esses produtos não representam perigo ao
consumidor é, no mínimo, contraditória, pois a razão pela qual os alimentos
seriam destruídos ou inutilizados, nos termos da norma anterior, seria a
identificação de “ resíduos acima dos níveis permitidos ou aplicação de
agrotóxicos e afins de uso não autorizado”. 

Permitir o consumo desses produtos é ser conivente com a exposição da
população a alimentos com padrões de segurança reduzidos ou
insuficientes.

No documento apresentado pela Associação Brasileira de Saúde
Coletiva Abrasco sobre os impactos dos agrotóxicos à saúde, destacou-se
que:

“ O uso de um ou mais agrotóxicos em culturas para as quais eles
não estão autorizados, sobretudo daqueles em fase de reavaliação ou
de descontinuidade programada devido à sua alta toxicidade,
apresenta consequências negativas na saúde humana e ambiental.
Uma delas é o aumento da insegurança alimentar para os
consumidores que ingerem o alimento contaminado com IAs, pois
esse uso, por ser absolutamente irregular, não foi considerado no
cálculo da ingestão diária aceitável (IDA), e esta insegurança se agrava
na medida em que esse agrotóxico é encontrado em vários alimentos

 consumidos em nossa dieta cotidiana ”. (CARNEIRO, F. F. et al.
Segurança Alimentar e nutricional e saúde. Parte 1. In CARNEIRO,
Fernando Ferreira et al. (org.)   Dossiê ABRASCO: um alerta sobre os

 impactos dos agrotóxicos na saúde  . Rio de Janeiro: EPSJV; São Paulo:
Expressão Popular, 2015).

Seja anotado que o risco à saúde foi elemento bastante para que a
Anvisa proibisse, por exemplo, a utilização do ingrediente ativo
Carbofurano em produtos agrícolas no País (Resolução n. 185/2017 da
Anvisa).

Ao permitir o consumo de alimentos nos quais identificados resíduos
acima dos níveis permitidos ou aplicação de agrotóxicos e afins de uso não
autorizado, desde que não exista  “risco dietético inaceitável” , pela
alteração normativa levada a efeito pelo Decreto n. 10.833/2021, descumpre
os princípios da vedação ao retrocesso social, da precaução e da proteção
insuficiente a direitos fundamentais.
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43. Assim, comprovada a desobediência aos princípios constitucionais
ambientais e de garantia da saúde e do direito à informação antes
mencionados, voto no sentido de declarar inconstitucional o § 8° do art. 86
do Decreto n. 4.074/2002, na forma alterada pelo Decreto n. 10.833/2021. 

44. Pelo exposto,  voto no sentido de:

 a) converter o julgamento da medida cautelar em definitivo de mérito;

 b) não conhecer da arguição de descumprimento de preceito
fundamental quanto ao inc. IV do art. 6º e ao art. 41 do Decreto n. 4.074

 /2002, alterado pelo Decreto n. 10.833/2021.

 c) conhecer parcialmente da arguição de descumprimento de preceito
 fundamental e julgar parcialmente procedente o pedido para:

c.1) declarar a inconstitucionalidade do inc. I do art. 6º do Decreto n.
 10.833/2021, pelo qual revogado o inc. III do art. 2º do Decreto n. 4.074/2002;

 c.2) declarar a inconstitucionalidade do inc. X do art. 2º e dos §§ 2º e 3º
 do art. 69 do Decreto n. 4.074/2002, modificado pelo Decreto n. 10.833/2021;

c.3) declarar a inconstitucionalidade do § 8° do art. 86 do Decreto n.
4.074/2002, modificado pelo Decreto n. 10.833/2021; 

 c.4) dar interpretação conforme à Constituição ao inc. I do § 14 do art. 10
do Decreto n. 4.074/2002, alterado pelo Decreto n. 10.833/2021, para que a

 expressão “  mesmo ingrediente ativo ” seja compreendida como a
 totalidade dos ingredientes ativos dos produtos técnicos, pré-misturas,

 agrotóxicos ou afins que busque se registrar;

 c.5) dar interpretação conforme à Constituição ao inc. XV do art. 2° do
Decreto n. 4.074/2002 para que a publicidade aos resumos de pedidos e
concessões de registro seja realizada por meio do acesso livre, sem a

 exigência de cadastro para consulta dessas informações;
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 c.6) dar interpretação conforme à Constituição ao § 2° do art. 31 do
 Decreto n. 4.074/2002, alterado pelo Decreto n. 10.833/2021 para que os “

critérios referentes aos procedimentos, aos estudos e às evidências
 suficientes ” sejam aqueles aceitos por instituições técnico-científicas

 nacionais ou internacionais reconhecidas.


